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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 760 — DE 20 DE SETEMBRO DE 1890

Releva rla iirescripção a divida de que d credor o desembargador Beato
Luiz de Oliveira Lisboa

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio ConstRuido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação :

Attendendo ao que requereu o desembargador Bento Luiz
de Oliveira Lisboa, resolve relevar da prescripção a divida
de• que é credor, proveniente do ordenado que deixou 'do
receber como juiz de direito, correspondente ao penedo
decorrido de 19 de março do 1869 a 19 de jineiro de 1872.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocio.; da Fazenda,
assim o faça executar. 	 •	 .
•'Sala das SOSSUS do Governe Provisorio, 20 de setembro do

1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

Ruy Barbosa.

7--

DECRETO N. 767—DE 20 DE SETEMBRO DE 1890
.Determina que nas causas en que for nosaeado curador a ausente,' tanto. o dito.

curador privativa o indispensavel'audiencla, iadepnadontc 	 norneacko dos,
JUIZO3 e 'd& outras providencias.	 •

e
O marechal M moei • Deodoro da Fonseca, chefe do Governo.

Provisorio constituido . pelo .E.xercito e Armada, ern nome - da: -
Nação,

Decreta :
Art. 1.0 Nas causas em que, de qualquer modo, forem inter-

essados herdeiros e individuos ausentes, e para os fins do art. 90,
•do decreto de 15 de junho de 1859, e em todos 03 mais em que
for nomeado curador a ausente, terá o dito curador, privativa o
indispensavel audiencia, independente de nomeação dos juizes,.
que 03 mandarão ouvir como parte obrigada á defesa dos direitos:
a seu cargo, e no desempenho de Sons deveres poderão "usar dos
recursos légaes a bem dos mesmos direitos.:	 .

Art. 2.° Os deus curadores do ausentes servirão: o da 1° vara,'
perante os juizes da l a Vara Civil, da -1° Commoroial, e nas;
causas que correrem pelo 1° Cartorio da Provedoria e pelo 1° dos,
Feit -s da Fazenda, emquanto houver uma só varia:dessas espe-
cialidades;	 •	 •

O da 2° vara, perante os juizes d 2a Vara Civil da 2° Vara
Commerein, e nos se;undos cartorios da Provedoria e dos Feitos.
da Fazenda, nos cisa aeima meneionados.

Art. 3• 0 Nas arrecadações exero_srão as suas funcçÕes : •
O da 1 a Vara, exclusivamente, nas parochia; que compoom os.

1°, 30, 50 , 7°c 9° districtos crirninaes
O da 23- Vara, nos dos districtos 2°, 4 . , 6 • , 80 e 10' criminaes,..

determinando-se a competencia do cada um pelo domicilio do
defunto, e fazendo-se as arrecadações parcraes precisas, me- -
diante requisição d3 juiz a juiz, por precatoria, que será devei::
vida, depois do cumprida, pagas as custas. 	 .

Art. 4.° Em caso de morte em paiz estrangeiro, onde tivesse,
o finado domicilio, a competencia se regulara pela situação dos
bens, cabendo neste caso a porcentagem respectiva Aos cura-
dores sobre o valor dos bons arrecadados em seus distrietos, fa-
zendo-se, porém, um só processo; no juizo a que pertencer a
parecida em que estiverem concheados os bens de maior valor.

Art. 5. • Ficam revogadas as disposições em contrario.
- O Ministro e Secretario de Estado dos Negoolos da Fazenda,
assim p faça executar.

Sala das - sessões *do Governo Provisorio, 20 de setembro dó:
189), 2. da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ruy Barbosa.

• DECRETO Il. 768—nrs 20 DE SETEMBRO ou 1890
Conode a Dmingos de Souza Gunle 's e oiiirOs autorisaelo para organizare:n

u-na sociedade anonyma sob a denominaçao de Companhia Brazileira Com-
inem:o de Ccreaes.

O mrechal Manoel Doo fero da Fonseoa; chefe do Governo Pra-
visorio, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nacã,o,

• attendend ) ao que rcquereram , Domingos de Souza Guedes, Al-
varo Carneiro Geraldes, Eugenio Ferreira do Andrade, Eduardo
Mendes Limoeiro e • José Manoel Navarro, reso:are conceder-lhes
autorisaçio para organizaram urna sociedade a,nonyma, sob a de-

• nominação de Companhia Brazileira Commercio .do Cereaes com
* os estatutos que apresentaram;não podendo, porém, constituir-se

definitivamente sem preencher as formalidades exigidas pelo
• art. 3. 0 do decreto n. 161 do 17 de janeiro de corrente anuo.
• O Minisro'e Secretario de Estado dos Negócios 'da • Agricultura,

•.- Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.
Sala das' sessões cio Governo Provisorio dos Estados Unidos do

Brazil, 20 do setembro de 1800, 2° da Republica.

MANoni, LEODORO DA FONSECA.

Francisco Gliccrra.

Estatuto da Couipa Apta Itrazdeira Coananea'eI. vie Cereaes, a
que se.rerere o derreto n. 5 1is de 29 de setembro de 11890

CAPITUL.0 I
	

•

DENOMINAÇÃO, OBJECTJ, Sár;F: E DliftAÇÃO Di COMPANITIA

• Art. 1.0 Fica constittsida uma soei Aade anorlypra sob a deno -
friinaçãoxieicompanhia Baaziloira, ,CommerNele de - Corailes, ténd o
-por objecto :

Lo Desenvolver em grande 'escala, o com:floreio de .ceroaes
algodão em todos os ramos. H

2.° Auxiliar o melhoramento da produção de cereaes, a indus-
tria do gorduras, manteigas o outras congeneres, cujos produetos
poderá comprar e vender por conta propria ou de terceiroá.

3.0 Abrir credito em conta corrente a lavrateres e industriaes
, que offereçam garantia, promavenlo o credito dos respectivos

mercados.	 .
4.° Adquirir por conta propria ou de terceiro estabelecimentos

desse genero do commercio. •
5.° Montar um estabelecimento orn grande escala com appa-

relhos aperfeiçoados de carga e descarga, salas apropriadas para
exposição de -amostras dos productos e reunião iliaria dos in-
teressados no mesma commercia, creando assim a Bolsa de
Cerectes.

6.0 Fazer operações de carteira, receber dinheiro a prazos limi-
tado; e em conta corrente, adeantar dinheiro sobre garantia- de
coreoes e outros generos depositados nos armazens da companhia,
alfandega ., trapiches ou a bordo'cle navio em viagem, tomando'.
03 respectivos seguros, e em geral fazer caução e descontos: do
todos 03 t i tUIOS de reconhecida garantia.

7.0 Promover a propaganda da produção nacional o evitar
quanto possivel as rapidas oscillações do mercado e adoptar em
SOU; armazens o melhor systema do pesos para todos os cereaes.

8.° Solicitar do governo o que convier á protecção da pequena
lavoura o da industria nacional. •
• 9.° Crear armazens para o b3neficiamento dos generos do seu
commercio.	 • I'	 -

Art. 2.° A companhia terá sua sède, administração e Timo ju-
- Titile° na Capital Federal dos Estados Unidos do Brazil, reger-se-
ha polo; presentes estatutos o legislação geral em vigor, e du-
rava pelo prazo do 50 annos, não polendo ser antes dissolvida
sinão nos casos previstos na lei.

Art. 3. 0 A companhia será 'administrada, gerida, dirigida e
representada por sua directoria, á qual pelos presentes estatutos
são conferidos, para aquello fim, plenos, geraes e especiae.s po-
deres, inclusivo os em causa propria.

Art. 4.° O anno social correrá do 1 de janeiro a 31 -de
dezembro, devendo os negocios da companhia ser lalanceados
no fim de cada semestre.
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CAPITULO II

Do CAPITAL, VIT NDO DE RESERVA E INTE4T,RALis.v:i0

Art. 3.° O capital social é de 3.0000:000, (tres mil contos do
ráis) dividido em 13.000 acções de 200A cada uma.

Art. (3. 0 A companhia poderá emittir debentares. até á im-
portancia do seu capital, para o que fica a directoria desde já
autorisada.

Neste caso, as acçõas ficarão integralisadas, devendo po-
rem, a importancia do sorteio sor escriptnrada como entradas de
capital.

Art. 7.° Em cada semestre retirar-se-ha dos lucros uma quota
á deliberação da directoria, para formar um fundo que venha
representar o capital, accumulando-se-lhe o juro de 6 ao
anuo.

Art. 8.° As acçõaa sertioamminativas e transferiveis por termo
assig,nado pelo cedente e cessionario ou por seus representantes
lapas.

Depois de integralisadas, as acções poderão ser convertidas
em titulos ao portador e vica-veraa.

Art. 0. 0 Haverá no escriptorio da sociedade um livro de re-
gistro para a inscripção o transferencias de aCçõ 3S .

Art. 10. Dapois da primeira entrada de 10 ./. no acto da
subscripção, as outras, salvo o que determina o art. ( 0, parte
20 , serão feitas conforme entenda a directoria, devendo porém,
haver um iutervallo pelo menos de 30 dias, entre uma e outra
chamada de capital.

Art. 11. As chamadas de capital serão feitas por a nnuncios
publicados nos jornaes e com antecedeacia pelo menos do quinze
dias.

Art. 12. O accionista que não realizar o pagamento no prazo
estipulado poderá fazel-o depois com a mora do 1 -1. ao mez.

Art. 13. A directoria promoverá judicialmente a cobrança
das entradas devidas pelos accionistas retardatarios, podendo,
para esse fim accionar os cedentes emquanto não cessar a re-
spectiva responsabilidade e tambem declarar as acções em co-
misso si assim o preferir.

CAPITULO III

DA DIRECTORIA E CONSELHO FISCAL

Art. 14. A companhia será -administrada por uma directoria
composta de presidente, e tres directores, eleit pela assembléa
geral, sendo o mandato por seis amam e reelegivel.

§ 1.0 Os honorarios dos directores serão de G:')Oiliz: (seis contos)
annuaes, pagos mensalmente, percebendo o presidente mais
3:000$ (tres contos de réis), tambem annuaes, pro labore.

Art. 15. Só poderá ser director o accionista possuidor de 50
acções, pelo menos, as quites serão caucionadas á. companhia
conto garantia de sua gestão durante o prazo do mandato e até
que sejam approvadas as respectivas contas.

Art. 16. Os directores escolherão de entre si o vic:-presidente
e o secretario.

Art. 17. Não podem servir conjunctamente na directoria, paa
e filho, sogro e genro, cunhados, emquanto durar o cunhadio, os
parentes, até 2° gráo o os socios de firmas commerciaes ; nem
eleito os credores pignoratico3 que possuirem nações e os impe-
didos de negociar, sendo, portanto, nullos os votos dados aos que
estiverem nestas condições.

Art. 13. A directoria reunir-se-ha ordinariamente duas vezes
por mez, e extraordinariamente todas as vezes que a maioria
quizer..D.3 suas reunidas ordinarias 0:1 extraordiaarias lavrar-
se-lia acta, que sert assignada pelos directores presantes.

Art. 19. O prasidente ( substituido pelo vict-presidente o este
pelo secretario.

Art. 20. Compete á directoria.:
§ 1. 0 Nomear, suspender o demittir o,s empregados, marcar-

lhes vencimentos, fianças e attribuiçõe3.
§ 2.° Representar a companhia em juizo ou fira della, po-

dendo, para esse fim, constituir mandatarios. 	 •
§ 3.° Cantractar o pessoal necessario para todos os scrviços

eam pá. n h ia .
§ 4.° Fazer acquisição de bens moveis ou h-moveis que en-

tenda necessarios á installação de armizens, depositoa e mais
dependencias da casa matriz.

§ 5.° Organizar o relatorio, contas e balam que manualmente
devem ser apresentados á assembléia geral.

§ 6° Fazer chamadas de capital.
§ 7 • 0 Fixar os dividendos semestraes.
§ 8. 0  Deliberar sobre a convocação da assemblál geral ordi-

- naria ou extraordinaria.
§ 0.0 Deliberar e resolver sobro todos os assumptos e neg„ocios

da companhia que não exijam autorisaeão especial da assemblA

• Ri 10. Contrai& emprestimas por debentures, pela fórma esta-
tuida.

§ II. Remiam a nomeação do qual substitua os membros do
conselho fiscal.

§ 12. Superintender e dirigir os negoalos qu3 fazem oljecto
da ci maanhia e p st car em galal todos os actos para a sua boa
gesti-o.

• Art. 21. O presidente é o erga° da directoria, competindo-lhe
executar e fiv.er executar as deliberações desta e da assembléa
geral ; rapresantar a companhia no foro e fora dello, coasti-
tuindo ou não mandatarios revogaveis : assignar o; documentos
que importem responsabilidade, cantraCtos, escriptura„ etc., etc.

Paragrapho unico. Os directores não cantrahem obrigação
saudaria pessoal pelos acto; praticados no exercido do man-
dato • mas respondem pelos prejuizos causados á companhia por
fraude, dolo, culpa, negligencia ou omissão no desempenho elas
Natações de que traiam estes estatutos ou a lei.

Art. 22. O conselho fiscal, composto de tres accionistas, será
eleito annualmente em assembléa geral ordinaria ,• vencendo,
cada membro, a gratificação de 3:000$ (Ires contos de réis) an-
nuates.

Art. 23. Haverá tres supplentes do conselho fiscal, eleitos na
fôrma do art . 22.

Art. 24. Compete ao conselho fiscal
§ 1. 0 Examinar os livros da companhia, verificar do estado

da caixa e exigir quaesquer informações da directoria.
§ 2.° Dar parecer sohre as contas o balanços.
§ 3.° Suggerir quaesquar medidas e alvitres que entenda

necessarios ia() bem da companhia.
§ 4.° Em geral, exercer tolos_oa actos ale fiscalisaçie, de con-

formidade com as leis em vigor.
Art. 25. Os flanes podem assistir ás S 333a3S da directoria,

nas qua,es terão voto consultivo, e assigna,rão, quando o emitti-
rem, a respectiva acta com a directoria.

CAPITULO IV

DA AssEAIBLEA GERAL

-Art. 26. A assembléa, geral ordinara teria logar todos 03
annos no correr dos rriezeS de abril ou maio, e as extraordinarias
quando convocadas.

Art. 27. Os accionistas poderão ser representados por pro-
curadores e representantes legaes e naturaes.

Não podem ser procuradores :
Os directores da companhia
Os individuos não accionistas;
Os membros do conselho fiscal.
As procurações e documentos que doem direito de represen-

tação Serão entregues á directoria trea dias antes de cada
assembléa.

Art. 28. Cada grupo de cinco facções dá direito a um voto.
Só podem votar os accionistas que tiverem as acções registradas
com 30 dias do antecedencia

'
 ainda mesmo caucionadas.

Art. 29. As acções ao portador serão depositadas até 31 de
dezembro do anuo anterior, para que os portadores possam votar
nas assembléas ordinarias, e com 10 dias para as extra-
ordinarias.
•Art. 30. As convocações da assembléa geral serão motivadas

e annunciadas em folhas ditarias com antecedencia nunca menor
de 13 dias.

Art. 31. O accionista, ainda que não tenha direito de votar,
role comparecer á assenabléa geral e tomar parte nas discussões.

Art. 32. O presidente da assembláa, geral será o da directoria.
Art. 33. O presidente designará doas aceionistas presentes

para servirem de socretarios, incumbindo ao primeiro lançar, em
livro proprio, a acta da sessao.

Art. 34. Haverá um livro para presença de accionistas nas
assembléias gemes. As daliherações das assemblea,s serão tomadas
per repita, salvo quando reclamar um ou mais accionistas que o
Seja por votação em escrutinio secreto, em cujo caso se proce-
derá na razão de um voto por grupo de cinco acções.

Art. 35. Para que a assambléa geral possa funccionar valida-
mente em primeira convocação o indispansavel que esteja pre-
sente numero de accionistas que represente pelo menos o quarto
do capital social.

Art. 36. Não se reunindo o numero a que S3 refere o artigo
anterior, será feita nova convocação com intervallo nunca infe-
rior a oito dias, podendo então deliberar com qualquer numero
de accionistas e de capital representado:

Art. 37. A assembléta geral que tiver da deliberar sobre
reforma de estatutos, au g manto do capital, Forogação do prazo
ou dissolução da, companhia só pode validamente funccionar com
'accionistas que ropres mtem, polo menos, doais' terços do
capital.

Art. 38. Só (tapai.; de terceira convocação, com intervallos
nunca inferiores a oito dias, poderá a assembléa deliberar sobre
os casos provistos no art. 37, qualquer que seja o numaro de
accionistas presentes. Havendo terceira convocação, além dos
avisos publicados n imprensa, haverá convites por cartas aos
accionistas possuidores do acfe 3S nominativas.

Art. 39. A assembléa geral reunir-se-ha extraordinariamente
quando convocada pela directoria, conselho fiscal ou a requeri-
mento de sete accionistas que representem pelo menos o quinto
do capital social.

Art. 40. As actas das assemblé is geraes ordinarias serão
publ i cadas na imprensa ate 30 dias depois do da reunião.
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CAPITULO V

nA 1)1 y r-ião 1J3S LUCROS, FUNDO DE RESERVA E AMORTIZAÇXO -

Art. 41. Só poderão fazer parto dos dividendos Os lucra
liquidos provenientes das operaçãos effectivamente concluidas

• nos snnestres de janeiro a junho o do julho a 31 do dezembro.
Art. 42. Os lucros liquidos terão a seguinte distribu'ção:
Até 5 °/,, aunuaes, para fundo', de 'reserva ;
Até 12 °ia annuaes, para dividendo sobre o capital realizado..

Dos dividendos a distribuir aos accionistas será, retirada a quota
de .8 °A, que será distribuida semestralmente pelos quatro di-
rectores. Do excedente retirarsse-ha urna quota, á deliberação
da directoria, ate perfazer com os juros accumulados de 6 1)/0

annuaes, o capital da companhia. Do saldo retirar-Se-ha a
metade para aumnentar o dividendo e o rosto será levado a
lucros suspensos. ''0 fundo para reconstituição do capital poderá
ser empregado em titules de: primeira ordem que produzam
renda superior a 4 70.

Art. 43. Os debentures sorteados serão carimbados e cessarão
•d 3 vencer juros para os possuidores desde gire forem anima-
ciados os respectivos numeros. • •

Art. 44. Logo que o fundo de reserva attin n•ir á metade do
capital realizado, c,essará a -accumulação, passon-do essa porcen-
tagem para avolumar o fundo de amortização.

Art. 45. R.everterão para o fundo de amortização o; divi-
dendos não reclamados durante o prazo de cinco rumos.

CAPITULO VI

DISPOSIO ES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 46. Nos casos de liquidação, expiração do prazo da
companhia ou por outro qualquer motivo, a assimbléa geral
prJverá acerca do modo de liquidação. Ainda depois de dissol-
vida a companhia reputa-se existente para todas as operações e
actos do liquidação.

Art. 47. Os casos Omissos nestes estatutos serão regulados
pelas leis em :vigor.

Art. 48: • A primeira directoria eleita por seis annos ,é com-
posta dos accionistas seguintes

Presidente Domingos de Souza Guedes.
,Directores :	 •

Alvaro Carneiro Geraldes. ' -
• João Bernardo Lobato Pereira*.

Dr. Eugenio Ferreira de Andrade.
O primeiro conselho fiscal fica eleito com os seguintes-Srs::
Conselheiro Francisco de Paula Mayritik.
Visconde 'de Assis Martins.	 . .
Dr. Eduardo Mendes Limoeiro.
Sendo supplentes os Sr.:
Procopio Josl dos Reis.
José Manoel Navarro.
José Joaquim de Andrade Toceiro.'
Capital Federal dos Estados Unidos . do Ilrazil, $ do Setembro

de 1800.— 03 incorporadores, D»ningog de Soa.la eiuedeiç.—
: Alvaro carneiro (ieraltle.;.=Por procuração de Eduardo Mondes
'Limoeiro, Dr. Eugenio Ferreira de Andrade ..—Eduartia Mendes
Limoeiro ..— José Manoel Navarro.

EcriFicAçXo	 . 
Na tabolla dos vencimentos dos empregados do prolongamento

da Estrada de Ferro Central do Brazil approvada, com o-respe-
ctivo regulamento, pelo 'decreto n. 713 de 2 do correnteinie4
e publicada no Diario Official do dia 21, deve-s; ler :

e não o que foi publicado.

Ministerio do Interior •

• Por 'decretos do 16 do corrente mez i . foram
agraciados com os grãos da ordem de Aviz
abaixo declarados os seguintes officiaes • do
exercito:

Officiaes

Coroneis:
João Baptista da Silva Telles..
Francisco do Paula Argátlo.
SobaAião Raymundo Ewerton.
Luiz Antonio Ferraz.
Frederico Christian° Bus.
Manoel da Silva R031 Junior•
Jorge Diniz de Santiago.
João Vicente Leite de Castro.
Tenentes coronels:
Manoel PreSciliano de Oliveira Valladão.
José Pedro do Oliveira Gaivão.
José Maria Marinho • da Silva..
Antonio Olympio da Silveira.
Joaquim Manoel de Medeiros.
Thomaz Alves.
João Pedro Xavier da Camara.
Majores:
José Salustiano Fernandes dos Reis
José Condido dos Reis Montenegro.
Pedro Nunes Baptista Ferreira Tamarindo.
Fra neiSCO Joaquim Pereira Caldas.
Antonio '"Virgilio de Carvalho.

Cavalleiros

Tenentes coroneis:
Modestino Augusto da Assis Martins.
Dr. Antonio Pinheiro Guedes (medico

2" •clasr .). •
Majores:
Joaquim Martins do Mello.
Manoel Gonçalves Compeli° Framp
Perellio do Carvalho Fonseca.
Norberto lo Amorini Bezerra.
Olympio de Carvalho Fonseca.
José Agostinho Marques Porto.
Francisco Xavier Baptista.
Manoel Joaquim Pereira. •
Alfredo Barbosa.

Capitães:
Gabino Bezouro.
Manoel Joaquim do Sant'Ann'i .
Innocencio Benedicto Ferraz do Oliveira.
José Carneiro Maciel da Silva. 	 •
Jeronymo Augusto Rodrigues de 'Moraes.
Carlos Augusto Peixoto do Alencar.
Carlos Delphiin de Carvalho:
Eduardo Augusto da Silva.
Benedicto Hemeterio Valente.
Julião muniz Tavares.
Fran:isco Victor da Fonseca e Silva.
Tenentes:
Henrique Maria do Oliveira Bezerra.
João Pereira do Oliveira.
1° tenente da armada:
Raymundo José Ferreira Volte.

Ministerio da Marinha
,

Por decretos de 20 do corrente: •
Foi concedida a graduação do primeiro te-

nente da Armada ao Patrão Mór do Arsenal
de Marinha do Pará Severo- Faustino
França, do conformidado com o disposto no
art. 137 do regulamento annexo , ao decreto
n. 745 de 12 do corrente mez;

Foi promovido a commissario d'e 3" classe
da Armada, por merecimento, o de 4 classe
João Bapti,ta Ballariny, de conformidade
.iorn o disposto no ai t. 23 do regulamento
annexo ao decreto n. 703 de 30 do mez pro-
ximo findo.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 20do corrente i
Declararam-se sem &feito as transferencias

de • um para outros corpos dos officiaes
arma de cavallaria e a que se referia o de-
croto . de O de agosto ultimo, publicado na
ordem do dia da Repartição de Ajudante. G3—
deral n. 05 de 20 do referido 'noz; 	 •

Foram transferidos de uns para outros cor-
pos nas armas de artilharia, covallaria e in-
fantaria os seguintes officiaes

:IP/na de arlilharia•

	Para o 3° regimento—capitão do'	 bata-'
lhão Antonio Felix do Souza Amorim, 'para i4\
a 4" bateria.

Para o 4° regimento —major d°,4° batalhão
Arthur de Moraes Pereira. 	 •.	 .	 .

• Para  o 5° rég,rimento—capitão da 4°- bateria
Antonio Pereira do Albuquerque o Souza
para ajudante ;
. Capitão ajudante Ivo do Prado Monte Pires
da Franca, para a -4a bateria ; -•,	 ,

Para o 3° hatalhão L capitão do 3 , 'regi-
mento Antonio Baptista da C:sta, • Junior,
porá ajudante ;

do Andrade.	 ,

duado 

do regimento Luiz Gomos

Augusto
sonel

Capitão do 2° batalhão Adal orto
dos Reis Pctrazzi, para a 1 3 bateria.

	

Para o 4° batalhão — t9n e-cor	 gra-
Caldeira

•
• Arma de cávallaria	 -

Para o 5° regimento—Capitão do 10 0 João
José da Luz, para o 4° esquadrão. -• • .

Para o 6" regimento—Capitão . do 5° Estevão
de Souza Franco, para O. 4" esquadrão,

Para o 7° regimento—Ca pitito • .4o- 6°, José
Maria Ferreira, para ajudante.

Para o 10° regimento—Capitão do 7° Modes-
tino Roquette, para o 4° esquadrão.. 	 -

Arma de infantaria ....

Para o 14' batalhIo—Majir do 26° Carlos
Maria da Silva Telles;

Capitão do 25' Militão Thomaz Gonçalves,
para a 1a companhia.
•Para o 15° batalhão—Coronel llo 31 0 Hono-

rato Condido Ferreira Caldas.
•Para 026° batilhão—M Ijor do 1 i° Virginio

Napoleão Ramos.	 ••••
Para o 31 0 batalhão— Tenento-coronol do

3C0 Wencesláo Froire do Carvalho.
• -•,	 .

Para o ' • 33d - hatolliãoTenente-coronel do
150 Julião Augusto do Serra Martins.

Para o 36° batalhão— Tonepte-coronel do
330 João Domingues Ramos.

do
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DE ESTADO

Minisurio da Justiça
Ministerio dos Negocios da Justiça-3 a Se3-

0o—Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1890.
Remetto-vos a petiçá:o de graça do João

Braulio Muniz, ex-serventuario de um dos
alicias de ausentes desta capital, acompa-
nhada das cópias das sentençasde ia e 21
instancia que o condeinnaram nas penas do
grão médio do art. 128, § 80 do codigo cri-
minal, afim de que atteetta, a importancia do
assumpto, a base do processo, que foi um
exame feito por empregados desta Secreta' ia
de Estalo, e a natureza (lis allo o.

b
ações do

poticionarlo, tendentes a pôr em duvida a
imparcialidade dos juizes de ambas as instan-
cias, com o conhecimento que tendes dos
autos, emittais o vosso autorisado parecer,
isento camo é de toda a suspeição, sobre o
merecimento da mesma petição.

A's informações recommendadas pelos re-
gulamentos em vigor e às que vos parece-
rem convenientes, accrescontareis as se-
guintes :

I.* Qual o estado do outro processo de
responsabilidade, instaurado contra o mesmo
serventuario e a que se refere o primeiro
considerando do accórdão, deixando de tomar
conhecimento de parte da maioria sujeita,
por ser objecto especial daquelle feito tam-
bem em grão de appellação ;

2. • Si já foi promovida a re3p3nsabil idade
do ex-curador, bacharel José Antonio de
Araujo Filgueiras, envolvido nas mesmas
accusações, e, no CASO afirmativo, qual o
estado do respectivo processo ;

3• a O motivo por que, accordan lo todos os
desembargadores na confirmação da sentença
condemnator:a, tanto divergiram quanto á
emenda de erro no calculo da multa, visto
que o accórdão é silencioso sobre os motivos
da divergencia, e interessa ao governo e ao
publico saber si ella procaleu da obscuridade
da lei, ou de duvidas em qne ainda labore a
jurisprudencia sobre si deve ou não emen-
dar-se a sentença criminal em grão de appel-
laça°, aggravando a pena imposta em pri-
meira instancia ao appellante.

Saude e fraternidade.—M. Ferraz de Cam-
pos Saltes.— Sr. procurador da Soberania
Naciona.

Ministerio da Fazenda

Ministerio dos Negados da Fazenda — Rio
de Janeiro, 20 do setembro de 1890.

Tendo em vista melhorar a sorte dos func-
cionarlos deste ministerio, que, dedicando
toda a sua actividade ao serviço do paiz, não
toem elementos parti garantir o futuro de
suas famitias, deixando-as, quando fallee.ein,
em pracearia posição ; e

Considerando que é dever da Republica am-
parar seus servidores que não gosam, como
outras classes da sociedade, de meios de acção

spara formar peculio e augmentar seus ha-
veres;

Resolvi nomear uma comrnissão, da qual
fareis parte juntamente com o sub-director
das remias publicas, bacharel Francisco José
da Rocha, e o conferente da alfandeg,a do Rio
de Janeiro, José Alves da Silva Oliveira,
afim de organizar um projecto de montepio
obrigatorio para os empregados do Ministerio
da Fazenda, modelado nas instituiWes con-
generes existentes para as classes militares.

Os commissionados ficam dispensados de
comparecer ás suas repartições, emquanto du-
rarem os trabalhos da commissão; podarão
escolher um empregado desta capital para
auxiliar de escripta., e apresentarão o pro-
jecto no mais breve prazo possivol.

O que vos communico para vosso conheci-
meai e devidos efeitos.— Ruy Barbosa.—

Sr. bacharel Carlos Augusto Navio'', aju-
dante do procurador fiscal do TheSouro Na-
cional.

Mulatis mulandis ao bacharel Francisco José
da Rocha, sub-director das rendas pablicas e
ao conferente da Alfandej.,ra de Rio de Ja-
neiro Jose Alvos da Silva Oliveira.

REQUERIMENTOS DESPACE1.10')S

D:a 13 de sele nbre de 1.93

Empreza Industrial de Melhoramentos no
Brazil, reclarnan lo contra a concessão do al-
fandegamento do trapiche da ilha das Moças,
requerido pela Socidté itnonyme de Tra-eanx
et d'Entreprises au Brdsit. —Não ha que de-
ferir.

José Ribeiro Pereira de Castro, pedindo
permissão para tomar posse e entrar em ex-
ercido do cargo do ajudante do administrador
das capatazias da Alfandega do Rio de Ja-
neiro e a concessão do prazo do 30 dias para
a prestação da respectiva fiança. — Deferido.

1)1a 20

D. Maria Joaquina Duarte, pedindo per-
missão para transferir á Companhia Moinho
Fluminense o aforamento do terreno aceres-
eido ao de marinhas eia que está edificado o
predio n. 208 da rua da Saude. — Deferido,
mostrando-se antes quite dos feiro; até 188ô-
1887 e pagando o laudeinio.

D. Maria Magdalena Alves de otlo, idem
idem a Francisco Antonio da Costa Arab. , do
predio n. 97 da rua de S. Jaão, emNitheroy,
edificado em parte sobro terreno do marinhas.
— Concedida, pago previamente o laudemio
devido.

Ministerio da Marinha
Foram concedidos ao 1° tenente da armada

João Augusto do Amornai Rangel seis mezes
do licença, com soldo, para tratar de sua
saude onde lho convier.

Foram nomeados:

O 1° tenente João Augusto dos Santa; Porto
para commandar o patacho Guararapes;

Evaristo Lopes do Nascimento para exer-
cer o logar de escrevente do cruzador Pri-
meiro tle hlarço.

Ministerio da Agricultura

Por portarias de 20 do corrente

Foi removido o agrimensor Aurelio Unes
Domingos, do togar de ajudante da eommissão
de terras no valia do Paranapane:na, tendo
por sócia o munieipio de Santa Barbara ou Fa-
xina, para o do ajud alie do igual cominissão
no nucleo da Sabauna, no estado de a. Paulo,
o removido para substit nul-o o agrimensor T ria
jano Pereir t Brazil, da que funceiona no mu-
nicipio do Blumenau, no estado de Saota. Ca-
tharina, com os vencimentos que lhe com-
petir;

Foi nomeado o agrimensor João Guilherme
de Almeida Reis, para o togar do ajudante
da commissão de medição de terras nos valias
da Cachoeira e Cannavieiras, no estado do
Paraná, sendo removido o agrimensor José
Augusto de Andrade Costa da que funeciona
no municipio do Pariquera-assú, estado da
S. Paulo, para servir na que se acha incum-
bido de medir as terras da fazenda .do Adro,
no estado do Rio de Janeiro.

Por portaria do 22 do corrente, foi proro-
gada por mais deus mezc!s a licença com ven-
cimento, na fôrma da lei, cru que se acha o
1 0 escripturario da divisão de contabilidade
da Estrada de Ferro Central do Brazil, Ag,os-
Unho Xavier Pragana, para tratar de sua
saude onde lho convier.

Ministerio dos Negocias da Agrieultura,
Commercio o Obras Publicas— Gabin de— Rio,
de Janeiro, 19 de setembro de 1890 (•1

Sr. Ministro— Satisfazendo o pe.iido que
me dirigistes em vosso aviso ti.  8 de 27 do
agosto findo, passo a vos expor os motivos
que determinaram o (.;overno Pr,,visorio
expedir o Decreto n. 4:0 de 23 de maio do,
corrente anuo declarando a c:v.111,-jiide dos
contractos que, em virtude das voncessões
feitas pelos Decretos ns. 10101 e 10122 de 1 e
15 do dezembro de 1888, haviam sido celebra-
dos com The Minas anil Rio Ra.lIce .;1 Company„
limited para construeção, wo e goso do um
ramal para a cidade de Campanha e as Aguas
Virtuosas do Lambary o do prolongamento

g,-da linha principal até ao ponto nave aval do
R io Verde.

Esta Companhia, que funeciona no Brazil
em virtude cio Decreto o. 77:34 do 21 de ju--!
alto de 1880, é concessionaria (Lm (-entramos
que para execução do. : Decretos ris. 5032 de
23 de junho de 1875, (.; 1 .)91 de 8 de janeiro de
1870 o C083 de 12 de setembro de 1877, foram,
celebrados com o Estado com o brigadeiro
Dr. José Vieira Couto do Magalliãos, e., como j
tal, proprietaria ti estrada de, f_,rro que da .
estação do Cruzeiro, no ramal S. Paulo da
Estrada de Ferro Central do Brazil, se dirige
á povoação dos Tïcs Coraçr3e. (1,) Rio Verde,
transpondo a Serra da MaAd9ucira na de-
pressão denominada Passa ai trit00.

lia seis antros funeciona, ein toda a exten-
são desta linha, o tral'eÍg.o regular do passa-
geiros e mercadorias som que tenha sido pos-
sivel attender aos justos reclamo; dos mais
respeitaveis interesses publicos prolongando-
a, não só directamente até ao ponto nave-
gavel do Rio Verde, mas tambem, por meio
de um ramal a cidade da. Campanha e ás
Aguas Virtuosas ao Lamber y ; sendo que
a maior dillicoldad,) tem Sol mi provindo
do não poder convir ao Estado assentir no
alludido prolongamento da linha principal
sem, ao mesmo tempo, garantir a execução
do ramal.

'Só em fins de 188 p, lo o governo promo
ver a realização desse nydiwramento mate
rial, expedindo os citados Decretos ris. 10101
o 10122 do 1 e l5 de dezembro, pelos gumes fi
cou Thes Minas and Rio Btihray ('ompany,
limited obrigada a construir, para seu uso c
golo, o ramal da Campanha o sub-ramal
Lambary, e o prolongamento da linha mia
cipal até ao ponto naveav,^1 do Rio Verde.

Pela clausula II de um e outro desses De
eretos, deveriam os estudes definitivos sei
apresentados ao Governo dentro do prazo de
seis DICZC3, contados da assignatura dos raspe
etivoseontractos, que, por sua vez, deveriarr
ser firmados dentro do GO dias; no emt Luto
foi ainda mister prorogar, pelo Decretx
n. 10307 (13 10 de agosto de 1689, ror mai;
dons mezes aquelle praza, de modo que 5(
em 9 de novealbru e 5 de dezembro do 1885
foram approvados os al/uJilos estudos pelo.
Decretos ns. 10419, ainda do antigo regimen
e :37 do Governo Provisosio, decreta; que a•
a 11 de dezeml,ro puderam ser publicados:

Por este motivo, attendeu o Governo a(
re luerimento da Co:mu:Ai:a para que o praz(
de G') dias, estipulado p ira o começo do:
obras da. cea.strucção, foss contado dessa
tima data.

Assim, pois, Les &iras, tanto no prolon.;a
mento como no ramal, deveriam ter silo eu
cotadas—eaaa: das clatisllas VI do Doerei(
ia loto' e 11 do Decreto mi. 10122—antes d(
dia 11 de fevereiro (h) c‘wrente anno ; e, nem-
umas nemn nutras podiam ser interrompida:
por mais de res m .Nes S2111 determinar,
facto, a cadaeidade do privilegio, da garantia
do juros o dos demais favores da concessão
salvo caso de força maior, julgada tal pedi
Governo, e só:nente por e ; porquanto, a
clausula XXXIII do Wereto n. 10101 deter
mina — « t co 'siris:Tis das obras nãs será in
torrompSia, e si Sie pse mais de tre.s meze3
catlacartio i privilegio, a garantiu e mais fa
ture:. q cima wenci )na , (o ,, salvo caso de forçy
maior, julgada tal p,A,) Governo, e stintenh
--

C) Repraduz-se por lar sido publicado con -
pequenas i ncorreçõ?s.
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por elle»; o a 11 do Decreto n. 10122aestipula
que : a ... às clausulas do Docreto.S. 10101
fica a Companhia sujeita corno si :fizessem
parte integrante da presente concessão em tudo
que for applicavel ao mesmo prolongamento
e não se acha aqui diversamente estipulado.»

Não obstante, em officio n. 21(10 .28 do fe-
Vereiro do corrente anno, trouxe o respectivo
Engenheiro Fiscal ao meu conhecimento que
a Companhia, tendo-se limita to á inauguração
oficial doi trabalhos de construcçãoMo dia 3
desse inez, 03 iti terompora nesse mesmo dia,
tanto no ramal como no prolongamento, ma-
nifestando assim que só fizera a inauguração
para garantir seus direitos, não tendo em
vista realizar tão cedo aquellas linhas que
são de urgente necessidade, quer para o des-
envolvimento da estrada ji em trafego, quer
para favorecer regiões importantes que, tendo
conseguido que ssus reclamos fossem atten-
(uidos pelo Governo, passam agora pela de-
cepção de 03 ver protrahidoss.

Estudando o assumoto, à vista daat disposi-
033 dos contractas, aos precedentes histori-
e); da questão e das minuciosas e calmes in-
formações a respeito prestadas pela Secretaria
de Estado deste Mini ,terio, não só quanto ao
citado oficio do Eng nhieiro Fiscal, mis tom-
bom qu mio R.03 requerimentos da Companhia
solicitando prorogação , atd occasiao mais
opporttma, do prazo para o começo das obras
—proferi o seguinte despacho

a Nos termos das informações, expeça-se
aviso ao Engenheiro Fiscal para que notifique
terminantemente à Companhia a comminação

• das multas estipuladas na clausula XXXVII
do Decreto n. 10101, si ella não proseguir
imediatamente nos , .trah tlhos a que está
obrigada por contractos. Convem chamar a
attenção desse funcelonario para a importan-
cia desta recommendação, que deve ser irra-
prehensivelmente execu tada, Ha urgenci
na expalição desto aviso. Rio, 12 de março
de 1890.»

Des ta deliberação teve a Companhim sciencia
Pelo aviso n. 17 do 17 de março do • corrente
armo, do qual rem dteu-lhe copia aüthentica
ó' Engenheiro Fiscal por oficio do 22 do mesmo
mez, como consta do proprio protesto pela
Companhia apresentado ao Juizo dos Feitos
da Fazenda desta Capital, e que se acha im-
presso em folhetos avulsos.

E', portanto infundada a alegação da Com-
panhia de que seus requerimentoade proso-
gação de prazo ficaram sem despacho, pois,
não só foram indeferidos, pelo citado aviso,
os de data anterior a elle, como, :ao mesmo
tempo, ficou claramente expressa ia irrevo-
gavel resolução do Governo do não admittir
como de força maior o motivo offerecido, para
aquelle Um, pela Companhia.

E, na' realidade, não o era, nem como tal
podia ser acceito ; porquanto, ao mesmo tem-
po que a Companhia. allegava, C9H1 unico
preteato para o não proseguimentoSlas obras,

impossibilidade em que a coliocara a revo-
lução do 15 de novembro do anuo findo de le-
vantar na Europa 03 necessarios capitaes,
que, aliás, jit deveriam estar engajados a esse
tempo,—innumeras emprazas organizavam-se
no paiz favorecidas por fortes syndicatos re-
presentantes do capitaes estrangeiros.

Poderia citar-vos aqui diversos casos de-
monstrativos do que a mudança; da nossa
forma politica de governo em nada abalou o
credito do Estado no estrangeiro, e antes lhe
tem attrahido capitaes com mais :vivacidade
ultimamente.

Contentar-me-hei
'
 porém, de apontar-vos

o caso de um imports ate syndicato belga ter
offerecido, em fins de dezembro ultimo, pro-
posta consideravel para acquisição da Estrada
do Ferro S. Paulo e Rio de Janeiro, por valor
muito superior ao capital effectivaniente, em-
prendo nesse emprehendimento nacional.

Abccresce que, nesse mesma tempo que a
Companhia a llegava falta de recursos prom-
ptos para proseguir, na forma, do • seus con-
tractoa na execução do obras já demasiado
adiadas para a requerida urgencia, recebia,
entre outras, proposta de acreditada o séria
empraza nacional para encarregar-se de se-
melhante execução mediante pagamentos effe
ctuados em debentures,

• O proposito, pais, da Companhia era mani-
festamente protellar o inicio ;das obras, no
intuito talvez de conseguir mais tarda orça-
mento garantido com mais folga para lucros
que não ficassem muito distanciados dos que
auferira coai a construcção da linha já em
trafego, cujo preço kilometrico excedeu de
91:000$ em traçado quasi identica a outras
estradas que, como a União Mineira, por
exemplo, nem a terça parte attingiram, não
obstante construidas na mesma época- o Lam-
bem sob á garantia do Estado, mas com capi-
taes nacionties.

Ao Governo, porém, que ['andou a Repu-
blica e garantiu a ordem, a piz e todos os
contractos existentes, não era licito—bem o
comprehendeis, Sr. • Ministro tolerar sob
tão futil pretexto a protellação indefinida da
realizaçãa do um melhoramento tão urgente
o insistentemente reclamado, de ha muito,
pelos mais respeitaveis interesses publicos.

intimada pelo citado aviso a proseguir nos
trabalhos interrompidos, nem • um passo deu
a Companhia em tal sentido, e voltou insis-
tindo, por i..eio de novo requerimento, do 29
de março, pela prorogição do prazo, Seln nem
ao menos limital-o da modo a cohonestar seus
intuitos de protellação indefinida.

A Companhia allega nãia ter' tido despacho
este resuerimento; sqinelhante allegação,
porám, carece do fundamento, porquanto já o
Governo havia terminantemente doei irado
pelo despacho do 12 de março / a urgencia, da
construcção das obras, indeferindo assim a
pretenção da Companhia, não acceitada como
motivo de força Maior a allegada difficuldado
do levantamento de capital.

Demais, os posteriores requerimentos da
Companhia, insistindo pela prorogação de
prazo, não podiam importar suspensão deste.
Si assim fosse, . os despachos do Ministerio da
Agricultura, denegativos de prorogação de
prazo, poderiam ser completamente illudidos
por successivas replicas, reproduzindo-se sem-
pre o mesmo ou mesmos fenianientos.

Esgotaram-se, assim. os tres meses fixadas,
pela clausula XXXIII do Decreto n. 10101 de
1 de dezembro de 1888. para limite maximo
do prazo durante o qual poderiam permane-
cer paralysados 03 trabalhos da construcção
sem determinar' a fortiori a caducidade da
concessão; não obstante, esperou ainda o Go-
verno alguns dias, fez mesmo' constar á Com-
panhia a resolução deliberada, em que estava,
de respeitar a lettra expressa dos contractos,
e só a 23 de maio, isto é, vinte dias depois de
esgotado aquedo prazo maximo, expediu o
Decreto á. 419 de 23 de maio. de 1890.

A' vista do exposta, e dos fundamentos
largamente desenvolvidos nos considerandos
desse Decreto, julgo que reconhecereis que
este Ministerio outro procedimento, não po-
deria ter sinão o cio fazer respeitar a fé de
contractos celebrados voluntariamente pela
Tire Minas and Rio Railway Company, linzited,
e para a execução dos gimes : tivera dia, todo
o anno de 1889 para preparar-se conveniente-
mente, c, ainda, parte do Corrente, durante
cujo primeiro semestre organizaram-se dez e-
nas do emprazas para a realização do varios
melhoramentos do resultados menos certos,
seguros e Conhecidos que os constantes das
concessões, ora caducas, dessa Companhia.

Que, decretando tal caducidade, outro fito
não visava o Governo sinã,o o interesse pu-
blico e seus justos reclamos, prova-o a cir-
cumstancia de ter mandado abrir coneurren-
da publica para a adjudicação daquellas con-
cesssões a quem melhores vantagens offe-
recesso.

E, nome bem, o resultado dessa concur-
rencia demonstra, mais uma vez, que, não
só eram e são vantajosos taes emprehendi-
mentos, como ta.mbem não ha falta, nem re-
trahimento, de capiiaes para realizai-os
desde jà.

Com effeito, esgotado o prazo da concur-
renda, foram abertas 11 propostas para a
adjudicação da construcçãe, uso e gozo do
prolongamento e do ramal, sendo que uma
deltas offereese, entre outras, a clausula de
reducção do juro garantido pelo Estado.

Creio ter, assim, vos habilitado com as in-
formações necessarias para que Possais re-
sponder ca,balmento á nota que. sobre este as-
sumpto, vos foi dirigida a 22 do passado mez
pelo Sr. Ministro Britannico.

Saude e fraternidade ...—Franc isco Glicerio.
— Ao Sr. Quintino Bocayuva.

--
Ministerica dos Novelos da AgricultuSa,

Cominercio o Obras Publicas— Directoria da
Agricultura—l a secção—Circular n. 6— Ca-
pital Federal 20 de setembro de 1893.

Applaudindo a iniciativa do nosso consul
em Montevideo do organizar no edificio do
consulado uma exposição permanente de pro-
duetos de industria nacional, o desejando esto
miuisterio auxilial-oona execução de tão util
idéi, que divulgará o nosso progresso moral
e material, vos autoriso a que remettais
Secretaria de Estado deste alinisterio, para
ter aquelle destino, um exemplar de todos os
trabalhos publicados por vós ou sob vossa di-
recção, mippas, cartas geo e'raphicas dos es-
ta los vistas photog,raphicasbdos nossos portos
e cid ides e seus edil-Idos, amostras de mudei-.
ras, etc.

Saude e Fraternidade— Francisco Glicerio
—Sr. Director do Jardim Botanico.

Identica aos domais chefes dos serviços nue
corram pela I s secção.

-
DIRECTORIA DO CIMMERCIO

Expe.dient'e d3 dia 22 de setembro de 1800
—Rometteu-se ao governador do estado de

Minas Gemes, para informar, o requerimento
em que João Ernesto Ferreira Pires e outros
solicitam permissão para, explorar ouro e
outros miaeraes no municipio do Paracatú. -

---
REQUERIMENTOS DESPACHADOS

.	 Dia 20 de s3tembro de 1890

José Machade da Cunha, pedindo, por com-
pra, 200.000 hectares de terras devolutas nos
estados do Paraná e Rio Grande do Sul, com
o firo de applical-as á industria agricola e
pastoril.— Não póde ser attendido.

Dia 22
Dr. João de Sá Albuquerque &

propondo-se a estabelecer immigrantes no
estado de Minas Gemes.— Não podem ser
attendidos.

Engenheiro Augusto Foram, propondo-se a
estabelecer immigrantes no estado de S. Pau-
lo.— Habilite-se nos termos do art. n. 40 do
decreto de 28 dejunho ultimo.

Engenheiro Arthur de' Alencar Araripe,
ex-ajudante da commissão de açudes e irriga.
ções, no Ceará, pedindo pagamento de venci-
mentos que deixou de receber.— Paguem-se
2:000:100.

•
Engenheiro Paulo Emiti° Loureiro do An-

drade, propondo-se empreitar as obras de
assentamento da via permanente o outros
trabalhos connexos da Estrada do Ferro do
Bag,.3 á Uruguayana.—alantenlio o despacho
de 13 do corrente, que indeferiu igual pra-
tenção do supplicante.

—Estevão Joaquim Martins o outros, pe-
dindo' autorisação para organizar uma com-
panhia sob a denominação de Companhia Au-
xiliadora do Commercio a Varejo de Seccos e
Molhados.—Deferido; compareçam na Dire-
ctoria Central para pagamento do solto.

—Sociedade Commercial o Bancaria Expo-
sição Hespanholas pedindo approvaçãO do es-.
tatutos.—Idem idem.

—Companhia Industrial da 'paca, fazendo
igual peclido.—Idem idem.-

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Repartirao Geral dom Telezraphos

Por portaria de 22 do corrente do director
geral, foi arbitrada a quantia de 40$ como
ajuda de custo, a cada um dos adjuntos Tho-
maz Cunha &José A fronso Soares, designados
para o 13? districto telegraphico.
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Piedade (l a secção).
S. Manoel do Paraiso (2 a secção)..
Rio Novo (I a , 2a e 3a secções).
Pereiras.
Pindamonliangaba (I a e 3a secções).
Bragança (2a Senão).
Campo Largo de Sorocaba (2° s:ecção).
Tieté.
Lorena (3a secção).
Santo Antonio da Rifaina.
Cutia.
Cunha (3a secção).
Serra Negra do Amparo (2a SeciAu).
Braz (2" secção).
Remediai.
Araraquara (1 a , 23 o 1a secções).
A legria.
Limeira (la secção).

REQUERIMENTOS DEspADUADOS

DialS de Setembro

(2.i ta, Augusta da Costa Passos.—Sitn
ferina da lei.

Dia 19

ãosé-Wanosy.—Não ha vaga.
Aristides d3 Oliveira Ardy Pittet.—Admit-

ta-se- como eity iate.	 •
Luiz Calleira.—Pôde ser adinittido Provi

soriainento na estsção de. Itajally at que se
abra vaga na do Desterao.

Dia 20

'Pedro de Freitas Gonçalves Castro.—Ad-
mitta-se como ouvinte.

CONGRESSO NACIONAL
Senado

RELAÇÃO DAS ACTAS DA ELEIÇÃO PARA SENA-
DORES RECEBIDAS NA RESPECTIVA SECRE-
TARIA.

.Distrieto Federal

Engenho Novo (I a, 3a o 4° secções do 10
distrieto- e 7 0 do 20).

Guaratiba (2a secção do 2° districto.).
S. Christovão (8° secção).
Gloria (22 , 3a o4° secções).
Engenho Velho (1 3 e 2a e 3a secções do 1°

diStricto).

Estado do Rio de Janeiro

Carapebús (I° e 2. secções).
Paty do Alferes (l a e 2a secções do 1 0 dis-

trieto).,
Neves (10 districto, l a e 20 secções do 2° dis-

triete.,	 •
Conceição de Maealen.
S. Pedro de Sapiatiba (4a secção),
Ferreiros (2a secção).
PiIar(2° secção),
Paquequer.
Vassouras (l a e 2a see026).

: Guarulhos (I° e 3° secções).
_ Boa Esperança. (8° secção.
• S. João Baptista do S. João da Barra (I°,
2° e 3a Secções).

Vargem Grande (2a secção).
Lage (I a , 2a e 33 secções).
Dona de MaealaS (2 a secção).

••• santo Ant000 do Carangola (l a secção).
' Cabo . Frio (4a secção).
• Táby.
' Sacramento de Cantagallo (1° e 2 a secções).

Lapa do Capivary (1° e E a senões do 1° dis-
tricto.
" Rezende (4a secção).

Ponta Nova (2a secção`.
Correntezas (2a secção).

Estado de S. Paulo

Norte da Sé (1° secção).
Atibaia (2a secção).
Villa de Una (l a e 2a secções).
S. João da Boa Vista (2a secção).
Mococa (2a secção).
Araçariguama.
Serra Negra (l a secção).
Espirito Santo do Pinhal (2 a secção).
Parnaleyba (l a e 2° secções).
ltapira (1 a, 2a e 3a secções).
Campinas (1°, 2 a e Ba secções).
Mogy-guassú.
Jambeiro.
S. João do Rio Claro (l a e 3a secções).
Santa Ephigenia (3a e 5a secções).
,Santo Amaro (l a e 2a Secções).
Sorocaba (3a secção).
Tatuhy, Passa Tres (4° e 5a secções).
Buquira.

Estado de Santa Cotbarina

Desterro (1 0 , 2a , 3°, 4a e 3a secções).

Estado do Paraná

Paranaguá (I a, 2a e 3a secções).

Estado do Espirito Santo

S. José do Calçado (l a 2a o 3a secções).
Conceição do Muqui.'
Rio Novo.
S. Pedro de Itabamana (2a secção).
Santo Antonio de Itabapaana (2° districto).

Estado de Minas G3raes

Antonio Dias (2a secção).
Lavras (I a , 2" e 3a secções).
Angaliy.
Campo Bailo (l a e 2a secções).
Congonhas do Campo.
Campanha (I a secção.)
Rio Pardo da Leopoldina (I a e 2a ;secções).
Perdões (l a secção).
Cattas Altas de Matto Dentro.
S. Caetano de Paraope.ba.
Cachoeira Alegre (l a e 23 secçõ.?s).
Chri3tina (2° secção).

" Vargem Grande (l a e 2a secçõ2s).
Itajubá (l a e 2a secções).
Ubá (4a secção).
Sabará (l a e 3a secções).
Antonio  Pereira .
Teixeiras.
Jaguary (2 a sanção).
Dores da Parahybuna.
Palmyra (l a o 2a secções).
S. Thome das Lettras.
Piedade do Paraopelea.
Casa Branca.
Barreado.
Agut Limpa (9° senão).
Formoso.
Chrystaes.
Itabira (3a e 4a secções).
Lima Duarte (l a e 24 seceões do I° dis-

tricto).
Santo Antonio do Rio Acima.
Contagem.
Legoa Dourada.
Poços. do Caldas.
San t'Anna de Cataguazes.

_ Cachoeira do Campo (Ia e 2 a Secçõ2.$).
Calambal.
Aventureiro (l a O 2a secções).
Urlien da Ponte Nos a.
Desterro de Entre Rios.
Capella Nova do Betims.
Escalvado (I' e 2' secções).
S. 103d do Barroso.
Conceição (1° e 2° secções).
S. João Baptista do BomsucCesso.
Rio do Peixe de Entre Rios (l a e 2a sec-

ções).
Ituéos de Barbacena.
S. Caetano da Moeda.
Cajttrú.
Jesus, Maria o José da Boa Morte.
Cattas Altas de Noruega.
Calina Verde de Campo Ballo.

Secretaria da Camara dos Senadores, 22 de
setembro de 1890.— O director, José B. da
Serra Bafore.

Cantara dos D via tad om

RELAÇÃo DAS ACTA.3 DA ELER;Ão DE DEPU-
TAD03 PROCEDIDA No 15 DE SETEMB:t0 DO
CORRENTE ANNO, REcEmDxs NA REsi,EcTivA
sEuRETARIA..

(Continua

Dtrieto Federal

Sacramento (l a secção do 1° districto).
Santa R:ta, (2 a secção do 2° districto).
Engenho Velho (Ga serção do 2° districto).
Glória (2a e 4a secções).
Engenho Novo(l a e 3° secçõesladistricto).
ktorn (Ga Secção do 20 districto).
Campo Grande (1", 2 a , 31 e 4a secções).

Estado do Rio de Janeiro

Cantagallo Santissimo Sacramento (I', 2 a e
3a secções).

Barra Mansa (S. Joaquim).
Barra Mansa (Espirite San tu).
Sapiatiba, (Cabo-Frio, l a e 3° secções).
Nossa Senhora da Gloria de Valença (Ia

secção).
Cordeiros (l a secção).
S. Lourença (3. secção).
Lapa do Capivary (1°, 23 e 4' secções

1° distrieto).
Paty do Alferes (i a secção do 20 districto).
S inta firmeza (3° secção).
Santa M mra Magdalena (2a secção).
S. 10)á do Rio Preto (Sapucaia, 3° secção).
Santa Rita (Campos).
Ribeira (Angra dos Reis).
Santo Antonio do Carangola (2a secção).
Sacra Familia, do Tinga's (l a secção da 2°

districto).
S. Salvador (Campos, 	 secção).
S. Sebastião do Araruama (V secção do 2°

districto).
alara picti (2a S 'eção do l° dist ricto).
S. José do Leonissa (l a secção de 1 0 distrieto)
Desterro de I tamby.
Sacra Familia da Barra de S. João (2°

secção).
Travessão (Campos).
Correntezas (2 a secção).
Neves (2 a secção),
s. Benedicto (Campos.
Ponte Nova (2a secção).
lampos E I yseos	 ezonde) (N a Se,.:1»_-1 n ).

Estado de &tida (.alwina

S. Miguel de Ganchos (4' secção).
Bi suasáú (S. Miguel).
S.' José (cidade, l a secção).
Porto Bailo (Tijaco).
Tres Riachos (3a secção).

Estalo do Paraná

Votuverava .(3 a secção).

Estalo de Minas t.teraes

Oliveira (I a e 2a secções).
Descoberto (2a secção).
'fres Pontas (l a e 2a secções).
Taboleiro Grande (l a c 2" secções),
Sitat'Anna de S. João Acima (1°, 2' e 3a

seções).
Mutuca (ia e 2° secções).
Livramento de Barbas:cila ( l a e 2' sec-

ções).
S. Francisco do Gloria (1° e 2° sor-;i10,).
Capalla Nova (1 8 e 2a secções).
Formiga (I°, 2a e 3a secções).
S. Francisco de Paula (Ia e 2° secções).
Pará (cidade, I a , 2. e 3 a seceõ es).
Turvo (l a e 2a secções).
Sacramento (cidade, l o e 24 socçõ:'s).
Conquista (l a e 2a secçjees).
Lagoa Santa (l a 02a secções).
Conceição (rio Santo Antonio, 1 e 24

secções).
Santa Cruz do Escalvado (l a e 2a se -ções).
Descoberto (S. João Nepornuceno, I a secção).
Ponte Nova (3a e 5a secçõ 35).
Bomfim (cidade, 2a e 3. secções).
Santo Antonio do Amparo.
Amparo da Serra (I a secção).
Bomsardim.
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Caldas (2a secção).
Chapéo do Uvas ( l a &seção).
Cajurú.
Dores da Boa Esperança (l a secção).
S. Sebastião da - Estreita (I n e 2a secções).
Fidalgo.	 .
S. Geraldo.
Itapecorica (cidade, l n e 2a secções).
Itabira de Matto Dentro (l a secção).
ltatyaussú (l a secção).
Saiit'Anna do Jacaré (Oliveira).
Jesus Maria José da Boa Vista.
Nazareth. •
Ouro Preto (l a secção).
Pedra Branca (l a secção).
Perdões (2a secção).
Passatempo.	 •
Porto Seguro. -
Piranga (2° secção).
Quilombo (Tres Pontas, 3a secção).
Rio, Novo (l a secção).
Rio do Peixe (2a secçXo).
Sete Lagóas (l a secção).
Uruçú (secção arnica).
Ubá.(3a secção).
Tombos de Carangola (Ia secção) -
S. Seba,stiãa do Torres, Barbacena.
Rosario, Lavras.
ltambé, Conceição.
S. Braz do Suassuhy.
Piranga ( l a seeçlo).
Nossa Senhora da Glpria (Murialiè,

secção).
. Santo Antonio do Livramento (Ouro Preto,
secção uniea);

Roças Novas.
Santa Rita do Gloria.
Santa Maria.
Machadinha .
Botina.
S. João Baptista, Bom Success°.
Rio do Peixe, Entro Rios'.
Catam Verde, Campo Ballo.
S. José do Barroso.
Itnjubá (1 a secção).
Desterro co Mello.
Piedade, Ponte Nova. •
Campanha ( 2a secção).
Sant'Anna do Barroso, Barbacena.
Alegres, Pedra Branca.
ItaveraVa., Queluz. 	 •
Ca t tas Altas •dej Noruega.
'Santa Rita, Rio do Peixe.
Carmo da Malta, Oliveira.
Christina	 secção).
Rio Manso.	 •
Cupivary, Parais°.
Soledade de Itaj ubá.
Ballo Horisonte, Sahará.
Rosario, Juiz do Féra.
Bocaina, Lima Duarte. • •
Santa Barbara cio Tugurio, Barbacena. •
Ifiléos, Barbacena.
Entre Rios.
Remedios.
S: Caetano da Moeda.
Juiz de Fóra (l a secção).
Buritys, Sete Lagaias.

Estalo de S. Paulo

Cajurá (Ia Secção).
Matto Grosso de Batataes.
Espirito Santo de Batataes (2° secção).
Santa Branca.- -
ltaquaquacetuba.
Jacareli y ( I a secção).
Capão Bonito do Parapanema. •
Bocaina (l a o 2a secções).
lndayatuba.
A tibaia (l a secção).
Alambary.
Patrocinio do Sapucally (l a secção).
Itaquery (2a secção).

• Braz(l a secção).
Nossa Senhora do Rosario do M. Boi.
Cunha (I a secção).
Santo Antonio do Cachoeiro (2a &acção).
Arujá. -
Nazareth.
Limeira (l a e 3a secções).

•Penha da França.
•S. José do Dourado (3a secção).
- Santa Ephigenia (l a secção).

S. Pedra(secção unica).
Casa •Branca (2a secção). •
Arêas (2a secção).
Parallybuna (Ia , 2a e 3a secções).
L3goin1ia (l a secção).
Lavrinhas.
Rio Novo (l a , 2a , 3a e 4a secções).
Araraquara (1 8 , 2a e 4a secções).
,Taubaté (8a secção).
S. Manoel do Paraizo (2a seccão).
Pereiras.
Pindamonhangaba (l a O 2a S00O35).
Soccorro (l a secção).
Lençóes (l a o 2a secções).
Espirito Santo (i a secção).
Espirito Santo da Boa Vista (la senão).
S. João da Boa Vista (30. secção).
S. Simão (1 a; 2, 3a , 4a e 5° secções).
S. Carlos do Pinhal (2a secção).
S. Bento do Sapucalay (Ia e 2a secções).

. Bragança (l a o 2a secções).
Botucata (2a secção).
Apparecida (13otucattl):
Nossa Senhora dos Remedios (Botucat á).
Ubatuba (2a e 3a secções).
ltapetinin„cra '(2a e 3a secções).
Amparo (3a secção).
Jundiahy (2a secção).
Secretaria da Camara dos Deputados, 22 de

setembro de 1890. — O director, Dr. lloracio
Leal de Carvalho Reis.

NO TIO TARJO

Tribunal do Thesouro— No
dia 18 do corrente mez, reuniu-se o Tribunal
do Thesouro Nacional,- sob a presidencia do
Barão do Rosario, vice-presidente, o tomou
as seguintes resoluções

Deferiu os recursos interpostos:
Por Bernet (Sz' Comp., da decisão da The-

&atiraria de Fazenda de Pernambuco
'
 confir-

matoria da proferida pela Alfandegado Re-
cife, afim do mandar classificar como—filó de
algodão liso— pesando mais de quatro kilo-
graaamas em 100 metros quadrados, para
pagar a taxa de 4$ por kilogramina, o tecido
classificado pela mesma alfandega como—filó
do algodão bordado,— sujeito á -taxa do .10$
do art. 491 da tarifa em vigor;
• . l'or Alves & Comp., da decisãoAlfa,n-
dega da Bahia, pára o offeito de serom deispa-
chadas ad valorem 35 pares do sapatos de lona
com sola de borracha, por ella Classificados
como—tecido de algodão, do mais de 22 can--
timetros-•-• sujeitos a taxa de 1$100 o par, na
fórma.do art. 36 da mesma tarifa;

Pela Comp.— Evoneas Fluminense— para
afim do dispensa1 7-a, por equidade, de revali-
dação que lhe foi, exigida pela Recebedoila
desta capital, do sollo devido pela 2 a presta-
ção do seu capital.; 	 ,

—Dispensou bambem, por equidade, da per-
empção os recursos:

De . F. S. Hampshire & Comp., interpos-
to da decisão da Thesouraria do Fazenda de
S. Paulo, contIrmatoria do acto da Alfancega
de Santos para o fim de ser-lhes restituida
quantia dei 155999 que de mais pagaram na
mesma alfandega,' por 147 kilo,grammas do
envelopes para cartas que submetteram a
despacho como do uma só cor, com impressão,
sujeitos á taxa do 1$600, na forma do art.
661 da tarifa, e que verificou-se-na conferon-
cia da sabida serem sena impressão, da taxa
de 480 réis do art. 666;

De D. Thomazia Isabel Alvim, para que
a Recebedoria desta capital tome conheci-
mento e'resolva, como julgar de justiça so -
bre a isenção, por ella pedida, do pagamento
do imposto predial, relativo ao 2 . sela-lastre
do exercicio de 1850, em que esteve em obras
seu predio . sito à rua do General Caldwell
n. 10;

D3 : Manoel Gonçalves da Silva Alvos,
lambem para o fim de tomar a dita Recebedo-
ria conhecimento e resolver como entender de
justiça, sobro a exoneração, que lhe pediu,
do imposto do industrias o profissões, .para,

=cujo pagamento foi lançado no exerci de

1890, como mercador de generos alimenticios,
á rua de S. Joaquim n. 128, por ter fechado
o seu estabelecimento em novembro do 1889.

—Approvou o acto pelo qual ecollactor das
rendas,geraes do municipio da Parahylaa • do
Sul, restituiu a Pedro J03é Ferreira, a quan-
tia do 2765595, proveniente do imposto de
transmissão de propriedade o tax e ad.licional
do 5 °[."pagos pela compra que ajustara o hão
effectuara, (103 ,prOdios ns. 9 o 11 da rua do
Imperador, na cidade dama alle nome, perten-
cente a D. Époaina Olympia da Almeida
Fróes.
. -__ Tomou conhecimento para ind feril-o, do

recurso interposto par Campo Verde & Mat tos
da „decisão da Alfiltralega do Rio de Janeiro,
que mandou classificar como— semelhantes—
as caixas para oculos, afim de pagar a taxa do
4$500 cada leilogramma, na fôrma da 31 parto
do art.1.069 da tarifa em vigor, GO duzias de
caixas de papelão vasias, para navalhas mie
despacharam como sujeitas á taxa de $050,
do citado artigo ; doliberando outrosim que
ra mercadoria seja classificada de accordo com
o parecer da 0311a11110g10 do tarifa.

—Indeferiu os recursos interpostos por Ber-
nardino José de Oliveira, do despacho da Re,
cebedoria desta capital, que não attendeu
sua petição sobre a dispensa do pagamento
da quantia do W5558, proveniente da diffe-
rença por cila exigida-, entre as taxas do im-
posto de industrias e profissões para que tbra
lançado Como mercador do chapéos, e as de-
vidas 'Como mercador de artigos de moias,
cuja industria se verificou exercer, em virtude
de denuncia.

—Não tomou conhecimento, á vista do dis-
posto no art. 15 do decreto a. 355 A dá 25
do abril último, do recurso interpcsto pelos
negociantes Rodrigues de Moraes & Comp.,
da decisão da Alfandega da BAhta, que classi-
ficou como não especificado » para pagar a
taxa de 2$ por kilogramma, na fórma do
art. 505 da tarifa em vigor, o motim que
submetteram a despacho como estampado
luStroso, proprio para forro, da taxa de 1$ do
citado artigo, e sujeitou-os a multa de 1 112 .r.
na fórma do art. 503, § 2 . da Consolidação
das leis das Alfandegas o Mesas do Rendas.

Finalmente, mandou dar baixa nas fianças
prestadas por João de Paula Nepomuceno da
Silva Junior, a favor de seu pao João do
Paula Nepoinuceno Silva, como agente do
compras da Intendencia da Guerra, e por Joa-
quim Augusto Freire, a favor do fiel da Al-
fandega do-Rio de Janeiro, Luiz Pedro Mon-
teiro de Souza.

Malas' — O correio geral expede hoje
as seguintes:

Pelo Galileo, para Nova York, impressos
até ás G horas da manhã, cartas para o exte-
rior até ás 7 idem.

Polo Alayrinh, para Itapemirim,Benevente,
Victoria, Caravellas e Cannavieiras,.impres
sos até as 5 -horas da manhã, cartas para o
interior até ás 51%2, ditas com porte duplo
até ás 6 idem.

Pelo Saooie, para Dakar, Las Palmas, Mar-
selha, Gonova e Napoles, impressos até á 1
hora da tarde, cartas para . o exterior até
as 2, objectos para registrar até á 1 idem.

— Amanhã: Pelo Araruasna, para Ita ps-
mirim, Guaranary, , Victoria•e S. Matheus,
impressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2, ditas com porto
duplo até ás • 6, objectos para registrar até
ás G da tardo de hoje.

Pelo E. 1. Lancaster, para Itapemiriin, Be-
nevente, Victoria e Caravellas, impressos até
ás 5 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 5 1/2,: ditas com porte duplo até ás G,
objectos para registrar até ás G da tardo do
hoje,

Pelo ParoAyba
' 

para Macahé e Campos,
impressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
até ás 2, objectos para registrar até' á 1 idem.

Pelo Desterro, para Santos o mais portos
do sul até Montevidéo, impressos até ás 9
horas da maahã, cartas para -o interior até
ás 9 1/2, ditas com -porte duplo o para o ex-
terior até ás 10, objectos para registrar até
M O da tardo de bojo.
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— De ora em deante expede-se mala diaria-
mente para Sampaio, estação doa subur-
bios.

Pagadoria do 'Iltesouro —Pa-
gam-se hoje a W. C. Tait & Comp., o
aviso do Ministerio da agricultura n. 2.295,
e o pessoal da cas de -Detenção e Asylo de
Mendicidade.

Estrada de Forro do Natal
a Nova Cruz—Do resumo do relatorio
do fevereiro de 1893, consta que no serviço
do trafego foram empregados 61 trens que
percorreram a extensão total de 6.293 kilo-
metros, sendo o percurso médio dos trens 94
kilometros.

Transitaram 87 passageiro* de 1 1 classe e
626 de 2e , estando ahi comprehendidos 6 de
l e e 43 de 2a tom o abatimento de 50 0/ por
conta do governo.

As locomotivas percorreram 6.498 kilome-
troa, havendo consumido 54030 kiloerammas
de carvão, 341 litros de azeite, 755 kilo-
grammas de estopa.

O imposto de transito produziu a quantia
de 144550, que foi recolhida á Thesouraria
do Fazenda.

A receita importou na quantia de 5:720$520,
e a despeza na de 12:438$180, datil resul-
tando o deficit de 6:717$660.

Receita por kilornetro em trafego, 47$i77.
Receita por trem kilometro, $939.
Despeza por ki °metro em trafego, 102$791.
Daspeza por trem kilometro, 1$076.
Relação da despeza para a receita,

217,430 Is.
(Jbiservatorlo Astronomloo

— Resumo meteorologico dos dias 20 e 21 de
setem'aro.
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2 21	 1	 •	 •	 manhã. 780.87 19,4 14,50 87,0

3 •	 7	 •	 •	 • 80.97 19,8; 14.9) 87,4

4 st•.tarde.. 59.39 20,0 15,19 84,8

,— — 	
Thermometro desatar gado ao meio dia: pra-

teado 29,5, ennegrecido 44,0.
Temperatura maxima 21,8.
Temperatura minima 18,0.
Evaporação lre,2.
Ozone 9.
Chuva: dia 20 ás 7 horas da noite.
Dia 21 &s7 horas da manhã.
Velocidade média do vento em 24 hs.

Estado do cdo
1) Encoberto por cumulo-nimbus, nimbas o

nevoeiro, vento SSE 51/120.
2)0,8 encobertos por cirro-cumulus-ecumulo

nimbusbus, vento NE 2%5.
3) 0,6 encobertos por cirro-cumulus e cumu-

lo-nimbus, vento ENE 2%8.
4) Encoberto por cumulo-niinbus e novoeiro,

vento SE "3,
Obituario—Sepultaram-se no dia 2 de

corrente as seguintes pessoas, fallecidas de:
Beriberi — a paulista Antonia Maria po

Nascimento, 21 annos, solteira, residente na
Travessa das Partilhas e fallecida no Hospicio
da Gamboa.

Cancro do estomago — o portuguez José
Carvalho Sampaio, 70 annos, casado, residente
em S. José de Barreiras (Minas Geraes).

Falleceu ao nascer — uma criança do sexo
feminino, filha de José Mendes Campos, resi-
dente e fallecida á rua Tavares Guerra n. 3
e um feto da sexo feminino, filho de Antonio
Joaquim do Carvalho, resi ;ente e fallecida á
rua da Floresta (Gavea). Total, 2.

Febre =arena — a fluminense Laura,
filha de Domingos José da Rocha Machado, 5
anima residente e fallecida á rua do Visconde
da Gavea n. 5.

Fraqueza congenial—o fluminense Luiz (ex-
posto da Santa Casa), 12 dias, residente o tal-
lec:tio na Casa dos Expostas.

Hemorrliagla cerebral — o portuguez An-
tonio José R!ball'O Parada, 63 annos, casado,
residente e fallecilo á rua da Caudelaria
n. 25.

Eclampsia — o fluminense Herculano, filho
de Agostinho da Rocha 11laya, residente e
fallecido á rua do Barão de Flamengo n. 26.

Entcro-colite— o fluminense Antonio, filho
de Pedro de Souza Cardia, 14 Luzes, residente
e fallecido á rua Copacabana.

Gastro-enterite — o flumioense Leobino,
filho de João Luiz de Castro Araujo, 3 mezes,
residente e fallecido á rua do Lavrialio
n. 60.

Hypoemia entertropical complicada com
ascise — o fluminense Alfredo Helius, 15
atines, residente na Estação da 'Conceição e
fallecido no Hospicio do Soccorro.

Leses) organista do coração — a fluminense
Felisaerta Maria Vicencia, 55 annos, solteira,
residente o fallecida á rua do General Brim
n. 23.

Marasmo senil — o africano Antonio Maria,
maior de 60 annos, fallecido no Hospicio do
Alienados.

Meningite cerebral—o fluminense Fernando,
filho de Leopoldina Hermandez Perret, 3 me-
zes e 3 dias, residente e fallecido á rua do
Visconde do Rio Branco ri. 59.

Meningite — o fluminense Angelo, filho de
Angelo de Souza Leitão, 3 anuos, residente
e fallecido á rua da Constituição n. 2, (so-
brado).

Pericardite — a fluminense Maria da Con-
ceição Cotrim, 15 annos, solteira, residente
á rua Vinte e Oito de Setembro n. 1 (Anda-
rally).

Pneumonia — a fluminense Maria, filha da
José Nunes, 15 mezes, residente e fallecida á
rua de S. Christovão n. 163.

Sem declaração— o inglez Frank Ebertsent
48 annos, solteiro, residente a bordo da
barca ingleza R. Grey e fallecido na Santa
Casa ; o portuguez Francisco Goulart de
Souza, 51 annos, residente em Nitheroy e fal-
lecido na Santa Casa.

Tetauo dos recemnaseidos — a fluminense
Idalina, filha da Calixto Pedro Alexandrino.
7 dias, residente e fallecida á Travessa do
Coronel Julião cm. 7.

Tetano umbilical — a fluminene Luiza,
filha de Luiz de Oliveira Trindade, 8 dias,
residente o falleeida á rua da Guarda Velha
e. 37.

Tisica pulmonar — a fluminense JestÉna
Rosa da Trindade, 36 annos, casada, resi-
dente e falleeida á rua de Santos Roerigues
n. 23.

Tuberculose pulmonar — os flarninenses
Manool Justino das Dores,44 annos, residente
e fallecido á rua do Pinto n. 3, no morro do
mesmo nome ; Emilio das Neves Teixeira,
23 annos, casado, residente e fallecido á rua
da Real Grandeza n. 26.

Tuberculos pulmonares— a rio grandense
do Sul Maria das Moraes, 48 annos, solteira,
residente á rua do Visconde de Inhauma mi. 9
e fallecida no Hospicio da Gamboa e o flunii-
nense E'ugenio de Carvalho Bexiga, 23 annos,
solteiro, residente o fallecido á rua dos Arcos
n. 53. Total (2).

Tubere.ulos pulmonares— os fluminenses,
João Baptista de Cupertino Ferreira, 54 ati-
vos, viuvo, residente e fallecido à rua Larga
de S. Joaquim n. 116 (sobrado); Ursula Maria
da Conceição, 42 annos, solteira, residente á
rua do Barão de S. Felix n. 149 e fallecida
no Hospicio da Saude; 'Joaquim Amaral
30 annos, fallecido no Hospicio de Alie-
nados; o portuguez José Machado Cotta, 38
annos, casado, residente á rua Fernandes
Guimarães n. 39 e a hespanhola Candida
Rodrigues, 28 a anos, casada, residente á rua
d Santo Christo n..87 e falleellos no Hos-
picio da Saud°. Total (5).

Fetos— um do sexo masculino filho de Ma-
ria Ruqualia Landeira, residente á rui do
Conde d'Eu n. 189 e um do meerno sesoallho
de Antonio Albano &ferino Pinto, reatiente
á rua de Catumby n. 26.

No numero dos 31 sepultados estão inclui-
dos 11 indigentes cujos enterros foram gra-
tuitos,

TRIBUNAES
SEGUNDA VARA CONIMER,CIAL

JUIZ DE DIREITO DR. MACEDO SOARES	 ES-
CRIVÃO ABREU

Acçeto de 10 dias
Autores: Ribeiro Ermida & Comp.—Despre-

zada a ex 'epeão.
José Dutra do Macedo.-- Condemnados oS

reos.
Antonio Ferrandes de Pinho. —Julgados ha-

bilitados 03 h abi Mandos .
Barros Lima & Comp.—Julgada habilitada

a habilitando-
A cções ordinarias

Autores: Antonio Pereira dos Santos.—Eas
prova.

Leite Bastos & Comp., em liquidação.—Re-
cebida a contestação, prosiga-se.

Antonio José Pinto.—Condemnado o réo.
Manoel Carvalho da Silva Leal.—Rece-

bida appellação em ambos os effeitos.
E cecuçao

Exequentes Tliompson & Campbell.— Cum-
pra-se, o accordão.

Protesto
Suplicante Johannes Voigt.—Arbitrados

em 300$ os salarios do supplicinte.
Precatorias

O Banco do Brazil.—Devolva-se.
O mesmo.—Idem.

Liquidações
Da firma Miranda & Freitas.— Julgado o

accorlo.
Do estabelecimento commercial do finado

Adriano A issusto Corrêa da Silva. —Nomeado
o liauidanie e fiseaes.

ESCR,IVÃO LAZARY
Liquidações

al Companhia Engenho Central do Porto
Real.— Arbitrada a commissão dos curadores
fiseaes e syndicos.

Da Companhia Engenho Central do Bra-
cully.—Idem.

Da firma Banjamin & Vida.— Respondido
o aggravo.

Fallenc ia
Fallidos Manoel José Fernandes & Comp.

—Nada ha que deferir.
Acçao SUMmaria

Autoras A. Milliot & Comp.— Cumpra-Se
o accorde

Acções de 10 dias
Autores: Francisco 6onçalves de Queiroz.

—Respondido o aggravo.
G ianelli & Comp.—Proaeda-se a novo exame

nos livros dos autores.
Acções ordinarias

Autores: João Gomes Trilho.—Condemnado
O ré ).

Manoel Joaquim de Souza.— Annullado o
processado de fia. 18 v. em deante.

ExecuçaV
Exemionte Alexandre José Corrêa Villar.

—Respondido o aggravo.
Executivo hypothecar:o

Antão Ferreira da Silva.— Cumpra-se o
accordão,

EDITA.ES E AVISOS
Guarda Nacional da Capital Federal

ORDEM Da DIA N. 3
Faço publico, para conhecimento dos cor-

pos sob meu commando, que, por decretos
de 18 e 19 do corrente:

Foi nomeado tenente-coronel commandante
cio batalhão de artilharas, o cidadão Anto-
nio Augu-ito d a Carvalho;

Foram reformados:
No posto de coronel, o tenente-coronel com-

mandante do batalhão de artilharia, coronel
Fancisco de Paula Mayrink;

No de tenente-coronel, o major da guarda
nacional desta capital Alfredo Deoclociano
da Siva Tavares ;

No de capitão, os capitães do batalhão de
artilharia Jeronymo Caetano Rabello, Eduar-
do Mendes Limoeiro, Eugenio de Andrade,
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á3tembro 1:18901 42:33

Joaquim do Mattos Faro e os 1 0* tenentes do
mesmo batalhão José •Maria Jacintho Rabello,
Camillo Martins Lago, Francisco J035 da Sil-
va Rocha J036 Meinci Catramby, José Sotas-
tifo Basilio Pyrrho o José Ricardo Augusto
Leal.

Eito commando felicita 03 referidos cama-
radas por esta prova de confiança o, conside-
ração do Governo Federal, e, agradecendo ao
Sr. coronel Mayrink os relevantes serviços
que prestou a esta corporação, que 'espera,
ainda depois de reformado tão distincto che-
fio, continuo a disponsar4he sua valiosa coad-
juvação, convida os mesmos Srs.' officiae
a apresentar a5 respectivas patentes para, as
necesearias averbacõee.

Quartel general do cominando superior da
• Guarda Nacional da C 'pitai Federal, 20 do
setembro de 1890.— .1e,sd do Alozeida Bar-
reto, general do divisão.

Aliiindega do Rio de Janeiro

E litW do praçan. 7

Pela Inspectoria da Alfa,ndega do Rio do
Janeiro S3 faz publico que, no armazena do
consumo, no dia 25 do corrente, ao meio-dia,
se hão de arrematar, livres de direit• s, as
mercadorias seguintes:

Armazeno n. 11 — Marca SPC—MNC: 1
caixa n. 7.932, contendo 50 lodos de anil,
vinda, de Hamburgo, no vapor alienar) Cear,l,
entrado em 26 de junho de 1887.

Marc,a, RR,C-1 dita n. 3.869, contendo
barbante em tio, pesando liqui lo 109 kilcs,
vinda de 'Tombar e

b
m no vapor allemão C.n•-•

rienteS, em 18 do Janeiro do 1888.
Som marca: 2 ditas contendo livros im-

pressos em brochura (annaes do parlamento o
decisões do governo da He:s t:anho) pesando
206 kiles, vindas de Hamburgo no vapor al-
lemão littel2OS Ayres, em 1 do janeiro de
1893.

Marca SE--L: 1 dita n. 4.700, contendo
obras n5,3 clissideadas de vidro coalhado, pe-
sando liquido real GO kilos (vidro n. 1) vinda
de Londres no vapor inglez Baffon, entrado
em 25 de outubro de 1889.

Marca BFG: 1 &Eia n. 40, contendo 240 es-
partilhos do algodão vinda do Liverpool, no
vapor inglez Donati, entrado em 29 do no-
vembro de 1889, consignada a Bastos & Fer-
nando Guimarães.

Marca CF: 1 dita n. 180, contendo um es-
pelho quebrado, com moldura de madeira or-
dinaria, vinda do Havre na vapor. francez
ViVe de 11.19ntevitlio, em 14 do novembro do
1889.

Marca HS—SJ: 1 dita n. 13, contou lo 39
kilos de obras do ferro envernisadas (bojos de
lampeões), 16 dit •as do obras do ferro fundido
pintadas, G ditas do torcidas de algodão, 29
ditas de chaminés de vidro n. 1, para iam-
peões e 4 ditos de obras do vidro do dor n. I,
vindo do Hamburgo no vapor Lisáabon em 27
do dezembro de 1889.

Marca 120-7•F&O-344 : 1 dita n. 174, coa -
tendo travessas de celeloide, .pe-Sando 29 ki-
los, e 55 ditas do .punhos o collarinhos de
borracha, vinda de Hamburgo no vapor alte-
rna° Montevidda em 7 do fovereiro de 1890.

Marca KS : 1 dit t n. 3.036, contendo vasos
o objectos cl adorno de barro fino, pesando

kilos, vinda do Hamburgo no vapor alie-
mão.liaparica em 15 do mesmo mez o anno.

Marca ASM: 1 dita n. 2.032; contendo 15
kilcs do espelhos pequenos, vinda de Ham-
burgo no vapor allemão Valparaiso, em 22
do mesmo mez e anna.

Marca MPL-155: 1' dita n. 215; contendo
130 syphões, vinda da mesma •procedencia,
navio e descarga. 	 •

Marca' ISING : 1 dita n. GR, contendo vasos
do vidro de cor n..1, pesando liquido 28 kilw,
vinda da .mesma ,procelencia, navio o des-
carga.

Marca PC—BTC: 4 ditas contendo frascos
do vidro brawo sem bodca sem rolha, esme-
rilhados; pesando liquido 686 kilos, vindas do
Londres no vapor inglez Buffen,'em 25 'de,
outubro ale 1883 consignadas a Proença
& Comi»

Armazeno n. 12.— Marca P de Almeida:-
1 caixa contendo 5 quadros a oleo com mol-
dura dourada (usados) vinda do Havre no
vapor Ville de Rosario, em 21 de setembro
do 1889, consignada ao mesmo.

.Marca JGB: 2 ditas os. 463 e 404, contendo
quadros pequenos com moldara de madeisa,
(dourados) pesando 459 kilos, vindas do Bor-
Uai no - vapor Orenoque, em 21 de dezembro
de 1889, cons'gnadas a • João G. Boueri.

• Marca COO: 1 dita: n. 7, contendo fecha-
duras de ferro com trincos, pesando 197 kilos
vind t do II ivre no vapor Vide de Santos, " em
.21 do mesmo moi e rumo, consignada a Costa
Oliveira & Comp. 	 ••

Marca IIT : 1 ditaM. 5933, contendo uma
druida -de collarinhoe 'de linho, meia dita de
camisas de homem com peito . de linho, moia
dita do ceroulas' . de ; algodão e um par do
lotas para mont iria; yinda de Hamburgo no
vapor allemão Santos, em 4 de janeiro
de 1890.	 .

Marca NA.: 1 dita n.4.328, contendo 5 1/2
kilos de gelatina, 4 ditos •de terebentina, 5
ditos de g,omnat arabiea em pó, 2 ditos de qui-
nino salphurico, 759 grammas de dhlorhy-
drato d3 • cocaina, "2 kilos de bolsam peru-
viano, da mesma procedenci-a, navio • O das-
carga„'

Marca F&O 309: '• 1 dita n. 00348. contendo
43 kilos do tecidos de seda e algodão em par-
tes iguaes (liquido real), idem, idem, idem.

Marca JSG: 1 dita n. 1.975, contendo J41
kilos de oleogt aphia,s, vinda do Havre
vapor Vide de S. NicoPlo, crn 10 de janeiro
de 1890.	 •

Marca RFC: .1 dita n. 5.659, contendo ta-
boinbas de pinho: para divisões do caixas
pesando GO kdos, viola do Mure no vapor
Vido de BUC1198 Aires, em 28 do mesmo mez

G anno.	 -
Marca 1.3‘lf 1 dita n. 245, contendo 8 gar-

rafas tom agua mineral, vinda da Hamburgo
no vapor , Tijuea, pesando 2 1/2 kHos o consi-
gnadas-a B. & Malevotte.

Arinazem n. 7—Marca FS—PDG: 1 caixa
contendo 37 kilos de perfurwrias, vinda de
Nova-York no vapor allemão .S'avone, á
ordem. -

Mesma marca: 1 dita contendo 3 kilos de
perfumarias, 3 duzias de escovas para dentes,
720 granimos do feltro em obras, idem, idem,

Mesma marca: 9 ditas contendo 49 kilos
perfumari is, idem, idem, idem.

Mesma marca: 1 dita n. 4 contendo 18 ki-
los de perfumarias, idem, idem, idem.

Mesma merca: 1 dita n. 1 contendo 13 M-
ios de pó do arroz, idem, idem, idem.

Marca FS —PD3: 1 dita n.	 coateado 33
kilos de por fumarias, .idem, idem, idem.

Marca MS&C: 1.dita n. 495, contendo :3
kilos de cartazes-annuncios de Uma só cór.
vindo de Nova-Yorkno vaper Egling, em 24
de setembro cio 1889, consianada. a Lilger-
wood Manufacturing, &

Armazem n. 16—Mal c t MPC — S: 1 caixa
n. 1, contendo 6 arados, vindo do Nova-York
no . vapor Aduam:e, em 23 do outifaro de 18,9.
Accre:_chno.

Marca 13: 4 ditas, contendo 32 kilos do • fa-
rinhas •nutritivas, Vinda de Liverpoot no va-
por americano Nasmith, orn 0 do novembro
de 1889. •

'Marca LK: 1, dita n. 54, contendo amostras
de buço, vinda de Londres no vapor . ./Typar-
eAus, no mesmo mez e anno..	 .	 •

Sem marca: 1 mala, com roLpa usada, vin-
da de Santos aro vapor Vide de Battia, em 16
de setembro do 1889.

Marca ML: 2 caixas contendo 22 garrafas
com vinho de . .charnpagne cidra, medindo 14
litros, vindas da mesma procedendo, navio e
descarga, consignadas á ordem.

Lettreiro original: 32 ditas contendo 30 du-
zia,s de garrafas com . champagne, medindo 210
litros; idem, liem, idem, consignadas A J.
Xa vier.

,
Marca P : 1 engradado a. 246, contendo

portas de madeira para armorio, pesando
240 'kilos, abado de Liverpool no vapor Te-
niers 0109 do agosto de 1839.

Marca JJS: 1 caixa n. 93, contendo 12 kilos
do obras de folha de Flan Ires pintadas, vinda.
de Lontres no vapor Dar-limes Torcer em 25
do novembro do 1839.

Alfandega. do' Rio de Janeiro, 22 de setem-
bro de 1890.—Pelo • inspector, ,Alexan r./re A, •
R. Sattamini.

Marca S : 1 dit contendo 41 kilos de doce
de calda erro lata, vinda "idem, átona; idem,
consignada a Rosa F. Ladeira.	 • '• '

Marca X: 1 dita contendo 15 kilos de ma-
chados do ferro, vinda de Nova York no vapor _-
americano Alliance, oro 3) do mesmo mez e •
anno..(Accressimo).

Marca AS: 1 dita n. 13 'contendo cartazes
annuncios e folhiuli is, posando 14 -kilos:da
mesma procodenci navio e descarga, João
Capistrano de Abreu.
- Marca RG : 1 dita n. 5802-105 contendo

amostras de teci•los de algodão sem. valor,
vinda de Antuorpia no vapor Rif dal Wa!ter
em 23 do fevoreiiip da 1838, consignada a Réo
& Irmão.

Marca BA&C: 2 ditas n3. 452 e..453 con-
tendo 180 kilos de chlorureto do cal, vinda
Southampton no vapor Attrato em 4 do mesmo.:
mez de 1890 o con,ignada a Barbosa do An-
drade & Comp.

Marca GBG: 18 dit as contendo 850 kilos do
lexivie do saboeiros, vinda de Londres' no
vapor Kepler, em 1 do mesmo mez o nono.

Marca JACC: 8 caixas nu. 737 a 740 o7'.9
a 745, contendo obras de folhas de Flandres
pintadas (latas) pesando liquido 220 kilos,
vinda de Londres no vapor Gatenfols, em 4
do dezembro de 1889.

Armazem ''n. 15— Marca RT: 2 caixas
nu. 770 o 771, contendo 2 duzias de cadeiras
desarmadas com assento' de palhinha, e 2
duzias de ditas com assento de madeira (aus•-
triacas) vindas do nume • 110 vapor Mater
Kovits, em 30 de janeiro do 1890.

Marca AG&G: 1 caixa contendo 11 garrafas
de_ vinho do Porto medindo 5 litros, vinda do
Porto ia t barca !solina, cai . 22 do mesmo mez
e armo.	 •

Marc:, R,-10—J: GO caixas contendo 'gar-
rafas com: vinho de cidra da mesma proce-
dencia, navio e descarga.

A rmazeM o. 0—Marca AD—Bahia: 2 caixas
contendo 24 garrafas com cognac medindo
10 litros, vinda dos portos do ',corto no vapor
Pernambuco, em 24 de oatubro do 1889.

A mesma marca: 3 ditas conteddo 34 gar-
rafas com licores comrnuns, Medindo 35 litros,
da mesma procedenc'a, navio o descarga.

Lettreiro Carvalho Silva & CoMp. : 1 caixa
n. 45, ' contendo sabonetes perfumados, pe-
sando 12- kilos, vinda' dos portos do sul no
vapor Rio Grande, em 30 do novembro do
1893.

Marca 5312 : 1 dita contendo 7 kilos da
molduras douradas, vinda do Southampton
no vapor Piare, em 18 de • outubro de 1889,
coná i gnada a Alvos Nogueira & Dalziel.

Marca PSC: 1 encapado contendo 14 kilos
do panno de lã dobrado, vindo doe portos do
sol no yopor Rio Pardo..

Marca FB: 2 caixas codtándo 18 kilos de
vinho medicinal,. vindos de Gonova no vapor
Brazil.
; Marca GFC : 1 dit t entoa lo 12 kilos de
damasco do seda, vinda de Liverpool no vapor
Sarata em 31 de dezembro do 1880.

Arrnazem n. 1—Lettreiro 'Au Ridgley &
.Comp.: 22 caixas conten lo 939 pares de patins
e 993 kilos de rodas do madeira para os
mesmos.

Marca EM: 25 ditas contendo 25 (luzias de
garrafas com biliar, meando 259 kilos, e urna
dita contendo 12 garrafa; com licor cominam,.
medindo 8 litros.
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Alrandega do Eia de Janeiro
Venda de um pindaste

De ordem do Sr. in gpector se faz publico
que, até ao dia 30 do corrente, recebem-se
nesta alfandega propostas para a venda de
um guindaste que se acha na ilha Fiscal ;
propostas serão Litas em carta fechada e
abertas á 1 hora da tarde no referido dia 30.

iAlfandega do Rio de Janeiro, 19 de setem-
bro de 1890.-0 20 escripturario, J. F. da

(.

• entendenela da Guerra
O Conselho de Compras desta repartição re.

celas propostas no dia 26 doa corrente, até
ás 11 horas da manhã, para a compra dos ar-
tigos abaixo especificados

A saber :
141.794 133,50 de algodão morim para cernis is,

tendo 0%71 de largura pelo
menos.

612 metros de algodão mescla para
*camisolas.

960 metros de algodão riscado para
calças de enfiar.

739 metros de algodão branco liso eu-.,	 festado para lençóes.
48.4131%90 de brim branco liso para calças e

ia ornaes.
929m,70 do ganga encarnada para vivos.
• 613 Metros de ganga azul para, vivos.

410 metros do baeta azul ferrete para
camisolas.

1.306 ,11 ,692 de panno encarnado fino para
vistas.

990 metros de puno azul regular
s "rara ponches.

'569 metros de brim da Russia para
moxilas.

780 metros de brinzão para rnoxilas.
1.118 metros de filele verde para ban-

deiras.
650 metros de 111éie amarello.
100 toalhas do linho para rosto.

6.000 lenços de algodão de cores.
(Leo pares de meias de algodão sem

costuras, brancas dons. 9 a 10.
10.050 pares de sapatos para tropa,

agimos ao typo.
1.600 pares de cothurnes para tropa,

iguaes ao typo.
3.715 bolas de lã encarnada para gorros.

618 peites de carneira espichadas.
1.073 colchões cheios de capim com

capas do algodão riscado o tran-
çado, tende l m,80 d.e compri-
mento, 0,1%66 de largura e 021,13

, de altura.
615 travesseiros com o mesmo enchi-

mento o capas de igual fazenda
dos colchões, tendo 0[11,66 do com-
primento e 0%22 de diametro.

4 bombardons em mib com quatro
pistons.

2 baixos com chaves em dó.
1 baixo a piston em dó e sib.
9 ophecleides em dó com 10 chaves

modelo G.
2 saxophones em mib, com s:ccos

do couro.
2 caixas de rufo de metal (Tarol)

com baquet is o porto.
20 clarins.

Os instrumentos de metal serão legitimes
de Gouesnon & Comp., successores de Goutrat,
e os de madeira de Lefevre.

Todos os artigos serão fornecidos de prompto
&excepção dos sapatos, cothurnos, colchões e
travesseiros, que serão entregues no menor
prazo possivel.

Os proponentes, sob pena da não serem to-
rhadas em consideração as suas propostas, de-
Vem apresentar amostras dos artigos que pro-
tènderem fornecer,deixando tambein de serem
consideradas as propostasquenão forem feitas
de accordo com o art. 64 do regulamento em
vigor, escriptas com tinta preta, em duplicata,
com referencia a um só artigo, o numero o
marca das amostras, e, finalmente, declaração
de aujeitarem-se á multa de 5 O/0 no caso
dá recusar-se assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1890. —
Pelo secretario, o le ciliciai A. B. da Costa
driar,	 (e

Intendenela da Guerra
Habilitaçío

Tendo-se brevemente do annunclar o re-
cebhnento das propostas para o fornecimento
de diversos artigos, 'durante o primeiro se-
mestre do anuo proximo vindouro, de ordem
do Sr. coronel intendente, convido as pessoas
que pretenderem . propor taes artigos a vir
habilitar-se, na forma do regulamento em
vigor, até ao dia 5 do proximo mez de ou-
tubro.

Aquellas pessoas que se acham habilitadas
deverão, corntudo, apresentar um requeri-
mento, dirigido ao conselho de compras, o
bilhete de imposto pago no Thesouro Nacio-
nal, correspondente ao primeiro semestre.

Rio de Janeiro, 20 de setembro do 1890. —
Pelo secretario, o l e aliciai A. B. da' Costa

(.

Intendenela da Guerra
Assignatura de contracto

Os Srs. Alberto de Almeida & Comp. e José
Antonio Gonçalves & Comp. são convidados a
comparecer a esta repartição, afim de firma-
rem 03 contractos dos artigos que lhes foram
acceitos em sessão do conselho de compras de
6 de maio e 27 de junho proxirno passado, na
intelligencia de que incorrerá na multa de
5 o/o todo aquelle que deixar de fazel-o até ao
dia 24 do corrente mez.

Rio de Janelea, 20 de setembro de 1890.—
Pettrgeretario, o 1 0 oficial, A. B. da Cosa
Aguiar.	 (.

Estrada de Ferro Central do'Brazil

Despacho de irereaclorias de e para a es!açéo
da Piedade -

Para conhecimento do publico, se declara
que a estação da Piedade an hoje destinada
sómente ao serviço de passageiros e baga-
gens, começará, a partir de 25 do corrente,
a receber e despachar tambem mercadorias
mas exçlusivamente procedentes' 'da Capital
Federal ou a esta destinadas; observando-se as
seguintes condições:

As mercadorias de importação serão reaebi-
das sómente na Estação alaritima e o frete
pago como si fossem destinadas a Cascadura ;
as de exportação pagarão o frete como si
procedessem de Caseadura e por lotação com-
pleta de wagon.

Escriptorio do trafego, Capital Federal, 19
de setembro de 1890. — Abel Ferreira de
Mattos, chore do trafego. 	 (.

Editaes

De praça de uni terreno situado ci rua Pe-
dro H no Engenho Novo, pertencente ao in-
terdicto Antonio Alexandre Lopes.
O Dr. Honorio Teixeira Coimbra, juiz de

orphãos da 2s vara nesta cidade do Rio de
Janeiro, etc.

Faz saber que o porteiro dos anditorios ha
de trazer a publica praça de venda e arre-
matação no dia 24 do corrente m-z, ás 12
horas da manhã neste juizo, um terreno sito
á rua Pedro II, no Engenho Novo, canto da
da do Desembargador Borges Monteiro, o
qual mede de frente 1150 o pelo lado di-
reito 105%50, pelo esquerdo 102m,50 e pelos
fundos 11 1%50, dividindo do um lado com a
referida rua e do outro com terreno de
D. Thereza Henriqueta Carneiro de Azam-
buja Padillia e peles fundos com terrenos do
mesmo casal, segundo foi informado e ava-
liado em 510$009. E quem o mesmo terreno
pretender arrematar deverá comparecer neste
juizo no referido dia 24 do corrente mez, ás
12 horas da manhã. E para que chegue a
noticia ao conhecimento dos interessados o
pretendentes foi passado este edital, que será
publicado e afixado nos legares mais pu-
blica. Dado e passado nesta cidade do Rio de
Jen iro em 18 de setembro de 1890. E eu,
Archi is do Espirito Santo de Menezes
escrivão , subscrevi. — Honorio Teixeira
Coimbra.

Para exame de sulficiencia

O Dr. Manoel Martins Torres, juiz de di-
reito da I s vara eivel da Capital Federal da
Republica dos Estados Unidos do Brazil.

Faço saber aos que o presente edital virem,
que, toado Edgardo Luiz Machado requerido
neste juizo para prestar exame de sufficien-
cia afim de poder obter provisão de solicita-
dor dos auditorios, foi por mim deferido o
seu requerimento o designado o dia 2 de ou-
tubro, ás 11 horas da manhã, nomeando-se ne
acto examinadores. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandei passar o pre-
sente que será publicado no Diario
Dado o passado nesta Capital Federal, 22 de
setembro de 1891 Eu, Proeopio Gomes Ca-
bral Velho, escrivão, o subscrevi. — Man9e1
Martins Torres.

Imprensa Nacional

AVISOS DA INSPECTORIA DE ETGIINE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Geral de Flygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento :

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro
Antonio da Costa Lopes Junior.
E Imundo Torres.
Ernesto Henrique Richter.
Euzebio Alves Sarmento.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Conj.
Francisco Xavier de Seabra Andrhde.
Hermann Schlobach & Costa.
Bilario José Pereira.
Jeronynio de Almeida Silvares.
João Bonifacio de Medeiros Gomes.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de &RUA Guimarães.
Jose Annibal Cataldi.
José Falia de Almeida Cotta.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo (capitão ).
Secção central, 17 de setembro de 1890.—A.

J. Ozrdoso Pereira de Barros, ajudante do
administrador.

laspeetarla Geral de Ilyglene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do regu-
lamento que baixou com o decreto n. 169 de
18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral de
Hy,giene faz publico, pelo prazo de oito dias,
que o cidadão Claudia() Augusto de Lagos lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigencias do art. 67 do
citado regulamento

« Claudine Auzusto de Lagos, pharmaceu-
li20 licenciado polo governo imperial por
aviso de 21 de junho de 1873, para funccionar
na villa do Bornjardim, deste estado de Per-
nambuco, obteve em 30 de junho de 1884
transferencia para a cidade do Calmara do
mesmo estado, como •se verifica da publica-
fórmia junta. Succede, poré.n, que, tendo
o supplicante imperiosa necessidade de ir
residir na povoação de Primavera, da comarca
da Escada, vem respeitosamente, em vista do
novo regulamento, ente V. Ex. pedir para
que se digne conceder-lhe transferencia para
aquelle legar, visto não existir pharmaceutico
formado e ser de necessidade urna .pbarmacia
naquella localidade, como declara a inten-
dencia mnnicipal, que junto a este acompanha
a seu. despacho. As hahilitações do supria-
cante Exila. senhor, estão provadas não só
pela long a pratica de 26 annos, como pelos
honrosos attestados do Exm. Sr. Dr. juiz de
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direito desta comarca, da Exma. Intondencia
deste municipio, e dos illustrados meilicos
que Com o supplicante funccionaram, cujos
documentos acompanham a prasente petição.
Assim, pede a V. Ex. que lhe conceda a trans-
ferencia requerida, da cidade de Camara para
a povoação do Primavera, deste estado do
Pernambuco o di comarca dl, Escada. E.R.M.
Caruma), 2 do julho da 1890.—C1clic-lir/o Au-
gesto de Lagos. ri Sobre uma estampilha
do duzentos réis.

E declara que, si 30 das depois dá ultimo
animado, nenluirn . pharma3eutico formado
lhe cornmunicar ou a inspectoria de hygiena
do estado cio Pernambuco a resolução de esta-
belecer pharmacia na citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria, Geral de Ilygiene, 16 de setem-
bro de 1890.—Dr. Pedro Aff,nso de Carvalho,
secretaria.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do Re-
gulamento que baixou com o decreto n: 169
de 18 do janeiro cio 189J, a Inspectora Geral
de llygiene faz publico pelo prazo de 8 dias
que o:cida Ião Francisco Corra Camargo, por
seus procuradores Domingos *da . Fonseca
S: Comp., lhe dirigiu a • seguinte petição com
documentos gira satisfazem as exigencias do
art. • 67 do citado regulamento g -O cidadão
Francisco CorTéa Camargo, des ,jando obter li-
cença para estabelecer urna pharmaci I na
villa, do Jaboticabal, estado de S. Paulo, junta

-ris' documentos praciios o espera deferimento.
—Rodo Janeiro 11 de agosto de 1890.— Os
pá Caradores, Domingos da Fonseca & Comp.»
Sobro • uma estampilha de duzentos reis.

R declara que, si trinta dias depois do .ul-
timo a.nnuncio nenhum . pharmaceutico for-
mado lhe communicar ou a Inspectoria do hy-;

ea i na cio Estado de S. Paulo a resolução de
estabelecer pharmacia - na citada localidade
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspetoria Geral _de Hyg:dene, 6desetembro
do 1890.-0 Secretario,- Pr, Pedro Alfonso de
Carvalho.

49.99.991~99.91

Em virtude do quedispõe o art. 63 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro de 1890, a Inspetoria Geral
do Hygiene faz publico,- -polo prazo de oito
dias, que o cidadão Manoel Joaquim Xavier
Ribairo lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem -as .exigenciae do
art. 67 do citado regulamento:

Manoel Joaquim Xavier Ribeiro, dro-
guista estabelecilo na ditado de Bezerros,
estado do Pernambuco, 'desde 1883, sob a
firma de Bruce Comp , firndando-se nas
disposições dos orla. 52 e 53 do regulamento
para execução do decreto n. 169 de18 de
janeiro do corrente anno, vos requer licen-
ça para abrir uma pharmacia na mesma ci-
dade, visto °ocorrerem a favor da preten-
ção do supplicante as razões de ordem pu-
blica previstas no art. 67 do citado regula-
mento, a saber: falta de- um estabeleci-
mento desse gonero; necessidade deite, a
juizo da respectiva Intendencia' Municipal,
do Dr. Pedro Jordão facultativos, do Dr. juiz
de direito e mais autoridades do lo„o'ar, pratica
Oprobidade do supplicante, como tudo se evi-
dencia pelos documentosj untos, provando mais
e dito facultativo acharem-se satisfeitas as
exigencies do indicado art. 53. Nestas con-
dições, e:spera o . supplicante 'ser attendido
o respeitosamente vos' pede deferimento.
E. R. M.— Bezerros, 27 de agosto de 1890.
.-11Ianoel Joaquim Xavier Ribeiro', professor
jubilado.»— Sobre duas estampilhas do du-
sentos réis cada uma.

E deelara que, si 30 dias depois do ultimo an-
.nuncio nenhum pharmaceutico formado lhe
_communicar, ou á lnspectoria, dó Hygiene
_do estado de Pernambuco, a resolução de
.estabelecer pharmacia' na citada localidade,
concedera ao „pratico a licença requerida.
• • Insfiectoria Geral do Hygiene, 28 de agosto
ide 1890. — Dr. Pedro Affonso de. Carvalho,
se3retario.

Em virtu_Se do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de janeiro de 1899, a Inspectoria Ge-
ral de Hygiene faz publico; pelo prazo de oito
dias, que o cidadão João Pereira Santiago lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigenclas do art. 67 do
citado regulamento:

g João Pereira Santiago, pratico de pharma-
cia, requer a V. Ex. que, em vista dos docu-
mentos inclusos, inclusive o attestado da Ca-
mara Municipal, se digne de lhe conceder
licença para abrir pharrnacia na freguezia de
S. Thiago, termo de •Bomsuccesso, provincia
de Minas Geraes.

Fiado na rectidão do V. Ex. pede a V. Er.
fa.voravel defferimento—E. R. M. S. T hiago,
10 de outubro do 1889.— Joao Pereira San-
tiago». Sobre urna estampilha de duzentos réis.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuneio, nenhum pharmaceutico formado lhe
cornmunicar Ou. á Inspecterià do Hygiene do
estado do Minas Geraes a resolução de esta-
belecer phirmacia na citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspeetoria Geral de Hyg •iene, 13 de setem-
bro do 1890,—Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9.554,
do 3 de fevereiro do corrente armo, a Inspe-
ctoria. Geral de Hygiene faz publico,pelo prazo
de oito dias, que o cidadão Hernielino Antonio
da Silveira, por sou procurador Luiz Accioli
Pereira Franco, lhe dirigiu a seguinte petição
com documentos que satisfazem as exigencias
do art. 65 do citado regala,mento:

Hermelino Antonio da Silveira, estabele-
cido com pharmacia na,' cidade de Caeteté,
provinda da Ballia,• desde '1882, vem respei-
tosamente requerer a V.,,..Ex:•--que se digne de
conceder-lhe o neeéssaria licença para 'con-
tinuar no exercicio daquella profissão.

O supplicante, ern satisfação do art. 65
do doerá° 11. 9.554, do a de fevereiro deste
anuo, offerece os documentos juntos, pelos
quaes prova não só que tem as necessarias
habilitações, como Lambem que na reterida
cidade' não existe profissional habilitado.
Nestes termos, pede a V. Ex. deferimento.—
E. R. M.—Rio de Janeiro, 12 do novembro
de 1886.—Por procuração, Luiz Accioli Pe-
reira' Franco.» Sobre urpa. estampilha de
duzentos réis.
• E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, , ou a In-
spectoria do Hygiene do estado da Bahia,
a resolução do estabelecer pharmacia, na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a licença
requerida.

Inspectora Geral do Hygiene, 19 de no-
vembro de 1886. — Dr. Pedro Affonso de
Ccirvalho, secretario.	 (.

COMMERCIO

MO, 22 de setembro de 1890

Cambio

O mareado abriu hoje com a taxa de 22 d,
sobre Londres, e assim se cOrmrvou atd á ¡hora
da tarde, quando alfrouxmi, recusando os bancos
:sacar a este preço. Em seguida, o Englisk Bank
affixou a taxa de 217/8 d. e as equivalentes
sobre as outras praças.

As tabellas bancarias foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	
Pariz, por franco 	
Hamburgo,por marco
Italia, por lira 	
Portugal 	
Nova-York, por dol-

lar 	

Fundos  pu.bliécis

MOVIBIEN"TO DA BOLSA

Apolices

10) apolices geraes de 1:0003 	

	

3 ditas idem. .	 9755303
975$)30

973$03050 ditas idem 	
.91-5330.1

	

7 ditas idem 	

Soberanos

1.0)3 sab ranos 	 	 113203
2.030 ditos 	 	 14230

Ações
o

de bancos e companhias •

100 acções do Banco Credita Itiiml. 	 535'300
-593)00

2i0909 ditas iddoeinConstructor 	
118811V0V)1i5500 dditttaass iiddeeranu.

1803990
1893)00200 ditas idem 	  

1893)00
51 9090 ddlittaass ideia...

	
e Commercio 	 • .11,144V03003

1010)90
ditas 

1Adgermicola, para outubro 	 114451050)03

	

9 	
200 ditas idem, a dinheiro 	
500 ditas ideia 	

1383501
1383000

55950° delii ttaass Lldaevmoura e Cominarei° para

300 ditas Sul ''''''''' •	

	

80, agio .'.... ...... .. . .. . 	 	 553(.00

. 811 90100-.530 ditas idem 	
3)0 ditas idem 	  • 935000
20) ditas idern 	

99331010922,7103 , ddiittaass

	

ideia
Unidos do Brazil	 18730)0

10) ditas idem. 	 . ' ' • 18731130
23) ditas idem 	 	 183$00)
5)0 ditas idem .. 	 	 1863')00

1015000503 ditas do Nacional para 3) 	
103 ditas idem, a dinheiro. 	 97300)
100 ditas ideia.. 	 	 97$000
100 ditas idem 	

18:14))0232 ditas Credita Publico 	
.•1103'9 )04)30 ditas do Brazil 	  '

4) ditas idem 	 	 1.5.',1$9 !O
ilit) ditas Comp.' ' Melhoramentos do

•S. Paulo 	

•	

453)30
109 . ditas 0.Publicas para 31 de out 	 1053)3)
3)0 ditas E. de Ferro Geral do Brazil .

.	 para outubro 	 	 4330)0'
100 ditas idem, á dinheiro. 	 	 453001
203 ditas idem	 15,T;15,,U))
50 ditas Empraza. Theatral 	

` 11 ditas Carris Urbanos...-. 	 	 2613003'

	

i 5)0 ditas Sapucahy 	 	 965510

303 ditas idem 	  . • 96;030
	  • 963109203 ditas idem  ..	 . ,

3)0 ditas idem 	  '' .- 0933093909
2)0 ditas idem 	

600 ditas idem 	 , 	 	97000

19) ditas idem 	 •	
997703)3)39491 ditas idem 	

233 ditas Navegação do Norte-Sul.. 	 603133

103 ditas idem. 	 	 6i010
61303) .100 ditas idem 	

139 ditas Viação Central  •	 843000

•1100 ditas idem 	 ' 	•	 - - 	

4

- .	 lieopoldina para outubra' 	 	 107300)
2i0091;000c0100

500 ditas	
081 ditas Jardim Botanico  •

10)0 ditas idem 	
1000 ditas idem 	  1075,003
100') ditas idem 	 	 1071,000
50) ditas idem 	 	  • 1073000
50 ditas idem 	 	 1073000

	

2000 ditas idem 	 	 1n,000
2000 ditas idem, a dinhairo. 	
500 ditas idem 	 	 985000
500 ditas idem para 30 	 	 100$)00

.303 ditas Terrenos e Construcção 	 	 48,3090
100 ditas idem 	   

	

.	 •

•1770)0)3°601 ditas idem 	 	
475)00400 ditas idem 	 _

23) ditas idem, para outubro 	 	 513033

	

1003 ditas idem 	 	 5130)0
30) ditas Evoneas 	 	 555000
3 ..,0 ditas idem 	
	 	 r2Oy2 .

	

1 2900 ddiittaass iidimeern 	 	 55310 )0
109 ditas idem 	 	 55;0 )0

-553030
409 ditas idem 	 •	
75 ditas idem 	

59 ditas idem 	 	

5531100

51 ditas idem 	 	 525090
5525131

5) ditas idem 	

63 ditas idem 	

1030 ditas idem 	 	 6230)0
450 ditas idem 	 	 535300

100 ditas

	

idem.. 	
3)0 ditas idem'	  • 	 	 51$500

	

Itiass ideia para 39 	  . 5571000903
25095 0

	

itas idem 	

22e 217/8 d., a 99 d/v.
433 a 436 rs., a 90 div.
535 a530 rs., a 99 d/v.
435 a 439 rs., a 3 d/v.
245 a 218 %, a 3 d/v.

2$270 a 23320 á vista.
(1 movimento cio dia foi menos que regalar, 	 20) d

sobre Londres, de 22 1/16 a 21 718 d. hancario, 12)) d
e da 22 1/4 a 22 1/8 d.; papel particular. 	 • • -211,d



SOCIEDADES A NONYMAS
Itanen nano Grasne

ESTATUTOS

CAPITULO I

Orginizoç to e fins do é .>aco .

Art. 1. 0 Fici constituido lo accordo com a
lei uma sociedade anonyma sob a denomi-
nação de Banco ltalia Brasile.

Art. 2. 0 A :elo do banco é nesta cidade
para todos os effeitos juridicos.

Paragrapho unico. Fica a dir.?ctoria auto-
risada a estabelecer caixas tiliaes e agencias
nos Estados Unido; do Brazil e no estran-
geiro, podendo em todo o tempo supprimil-as.

Art. 3.° O prazo para sua duração é de
30 RIMOS, contado da data de sua installação,
podendo ser prorogado por deliberação da
assembléa geral. A sua dissolução só terà
logar antes deste prazo, tl ttrio-se algumas
das Itypotheses da legislação ern vigor.

Art. 4. 0 O capital social é de 3.000:009$
dividi lo em 30.000 acções cio 100$ cada uma.

Art. As entradas são de I() 0/0 no acto
da subseripção dos presentes estatutos, o as
mais serão successivamento por deliberação
da directoria com inter vallos nunca inferiores
a 30 dias.

Art. 6. 0 O banco, cujo fim é auxiliar o
conluiarei() e á industi ia em geral n.i obten-
ção de capitaes, se dedica espec'almento a
desenvolver a; relações commerciaes entre o
Brazil o a ltalia, opetundo pela fôrma se-
guinte:

§ 1.° Abrir creditas facultados em conta
corrente do movimento de fundos, mediante
condições arbitradas pela directoria.

§ 2. 0 Realizar emprestimos dc dinheiros
sobre titulas com responsabilidade de uma oa
mais firmas, sobra penhor de metaes precio-
sos, amoedado; ou não, diamantes, deben-
twes, lettras hypothwarias, titulas commer-
ciaes, carta de credites ou valores effectivos.

1 Rendimento do dia 1 a 23 de se-
tembro de 180 	 33 011:173

E do dia 22 	 . 4:63939C9

30.ô51142

31e rent (forjas

Pela EWrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 21. de se'embro
de 1.890 foram

Desde 1 do met
Aguardente.	 	 410 pipas.
:assacar 	   18.03) kilogs.
Algodão 	 23.343	 o
Café 	 22:3.147 4.933 .167	 /.
Carvão vegetal 	 27.0)) 611.233	 iè
Couros seccos e sal-

gados 	
Farinha de mandioca
Feijão. 	

13.813 113.267
6.221	 a
5 4(17

eu mo 	
Madeiras.	 	

15.118 2,7.663
26.333	 a

Milho 	 1.4:0 33.2)5
Polvilho 	 842 3.213
Q,IftliOS 	
Tapi,)C3. 	
Toucinho 	
Dbcersas 	

G 321

16 55)
17. 112

79.751
2.2)3	 a

86 619	 a
1.039.133	 a

saccas
Existencia total 	  411.001
Entradas nos dias 20 e 21 	 	 12 000
Idem em Santos 	 .	 15.0))
Estado do mercado: estavel.
Fret por vapor 	  22 1/1c. e 5 °/0

Preços
t a regular 51 por 10 kilos, despesas e frete

por vapsr 2)1/16 c por libra
2a boa 7$75) pir 19 kilo, despezas e frete por

vapm• 19 1/10 c. par libra.

CAFÉ

Telegramma expedido pela Associação Com-
msrcial para Nova York, em 22 de setembro de
1330, de manhã:

COTAÇOES OFFICIAES

Apolices
Apolices geram de 1:0003

	
9753000

Soberanos	 •
Soberanos 	

Aeçães de b nneos 6 compinhias
Acções Banca Cralito Real 	
Dita Canstractor 	
Dito idem 	
Dita Lavoura e	 	
Dito idem para 33, ag:o 	
Dito idem, a dinheiro 	
Dito Agricola para oattibrc 	
Di o idem 	
Dito idem, a dinheiro 	
Dita Sal Americano 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Estados • Unidos do Brasil 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Nacional 	
Dito idem para 30. ....... . .........
Dita Credias
Di • o do Brasil 	
Dita idem 	
(omp. Melhorament)s S. Paulo 	
Dita Obras Publicas pira 31 de out 	
Dita E. de F. Geral do Brasil para

o Aubro. 	 	 4330)9
Dita idem a dinheiro 	  . .	 4450)
Dita idem 	 •	 45-5 00
Empraza Thaatral 	 	 75$00)
C unp. Carris Urbanos 	 	 2$1113139
D:ta Sa pu a ilty 	 	 9335)3
1) ta idem 	 	 9633))
Dita idem 	 	 ).0
Dita idem 	 	 95, 00)
Dita idem para 3).. 	 	 93303)
D:ta Navrgição do Narte e Sul	 603039
Dita id ni. 	 	 613(1))
D • ta Viacão Central 	 	 81300)
Dita Jardim Butanico 	 	 20 1$03)
Dita Leapoldina p ra outubro....... 	 1373930
Dita idem 	 	 1133031
Dita a dinheiro 	 	 9731.0
Dita idem 	 	 93,3300
Dita idem para 33.. 	 	 1093030
Dita T n-ras e Colonisação.... 	 433.10
Dita idem 	 	 47$3))
Ditt idem pira outubro 	 	 513001
Dita Evoneas Flaminense 	 	 53$109
Dita idem '

Dita idsm 	
Dita dem . 	 	

"5.235
Dita id)m 	 	 553593
Dita idem para 3)... 	 	 5631))
Dita idem  "	 • 	 	 573910
Dita Terrenas e ConatrncNio......... 	 55$)13
Dita Torrans	 521191
Dia ida:n 	 	 553030

Deben'ures

853300
8 Ima

J. J. Fernandes, presidente.-- Pompeo Pe-
reíra Fa'ha, secretar'o.

Rendas tbeencle

ALFANDEOA

Rendimento do dia 1 a 20 de se-
tembro a,. 1890. . . 	  3.132.2R5m5E do dia 22	 	  .	 162:1044)0

3 .1'91'393325
No mesmo perioie le 1889 	  3.330:096271

785:7331318
31:392E679

820: 1223027
Na mesmo periodo de 1883 	 	 61i:443380

1132))

59 00)
181830)
18 )')33
1113(300
55))))

1143103
14280)9
145•:03)
1:383030
923100
933039
94V01

187$ %O
1333090
136;: 510
97r. ))

10)30)a
102,3009
1193030
150.3100
433003

1)5$!0)

Deb. Leopoldina (ouro) .. 	
Dito idem 	

RECEBEDORIA

Re ,dimento do dia 1 a 2) de se-
tembro ele 1390 	

E do dia 22 ..
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590 dita Terrenos e Constracção..
50) ditas Torrens Fluminense 	
300 ditas idem

	

	
Debentures

203 Debs. Leopoldina miro 	
25).) ditas idem . 	
103 ditas idem 	
200 ditas Sorocabana. 	
30) ditas idem 	 •

553A)	 RECEBEDORIA NO CÃES DO PHAROUX
524)00
555900

853900
863000
85$000
893300
813020

§ 3. 0 Receber em canção apolices. da divida
publica brazileira e estrangeira, municipal e
dos estados da Federação do Brazil, acções do
bancos e eanpanhias cotadas o negociaveis
nesta pra , :a, abrindo contas correntes aos pos-
suidores destes titules.

§ 4.° Descontar e redescontar 1 tiras do
cambio, da torra o outros titules com prazo
curto, bilti te.,s do Thesonro, conhecimentos de
comprnS CIO r. Loções publicas, e quaesquer ti-
tulas de ii vWa publica geral, municipal ou
dos esladrs da Feder tção do Brazil.

§ 5. 0 Effectuar toda a espece de comilVS-
SõeS, garantir e abonar contractos ou obri-
gações de qualguer natureza entre particu-
lar ee estabelechnentos commerciaes, indus-
triaes ou rliartiçõ .os publicas, mediante cau-
ção de titules que offereçam a devida garantia.

§ 6. 0 Receber e tomar dinheiro a premio
em cont 1, corrente de movimento, a prazo
lixo o por Miras.

§ 7. 0 E ffectuar de conta propria ou de ter-
ceiros, operaçoes de cambio, movimentos de
fundos o conceder carLs do credito com ga-
rantia idonea.

:3 8 o Ides itir dinheiro sobro mercadorias
que não sejam de facil deterioração, armaze-
nadas nas al f:ndegas trapiches e em via-
gem, quando toes operações offereçam in-
teira segurat:ça do reembolso, em curto

pyt§lz9(1 .° Caucionar nesta praça ou em outra
qualquer dos Estados Federados ou do exte-
rior, titulas e ialores para garantia especial
de sais seques, caucionar e redescontar titu- •
los l. sua carteira, com a responsabilidade
do banco ou sem ella.

Art. 7• 0 Alem da; operações bancarias e
commerciaes, o banca poderá, mediante com-
mis :ão

.Auxiliar a organização do ernp:•• ezaS de uti-
lidade publici reconhecida.

§ 8. 0 Fazer operações por conta propria
com r . ferencia a titulas o acções de compa-
nhias nadonaes e estrangeiras, em ordem a
desenvolver as respectivas relações commer-
c'nes, bem como honor parte em emprezas que
tendam ao mesmo mi.

Areei ta r mandato para cobrança de rendi-
mentos, arrecadeção de heranças, e para li-
quidar operações.

Guard a. em depfe,ito, ouro, prata, joias,
diarnanteo e quacsquer outros valores.

CAPITULO II
A.5.p.blda geral

Art. 8.° A ass .-.nild . kr geral compõe-se de
accionistas, Cujos incripções tenham sido re-
gistradas no banco, pelo menos 30 dias antes
da unnião.

At t. 1). 0 Haverá uma assembléa geral ar-
' dinaria no decurso de mez de setembro, para

a presontiçilo, disetteã e e deliberação cio banco,
contas animes e parecer do conselho fiscal.

Art. 10. São ottribitkões da assembléa
geral.

§ 1.0 Resolver awrea de todos Os Ile"OCIO'
do banco, que não sejam expressamente com-
mettidos á directoria, ro. ,...peitados os princ:-
pios legues.

§ 2. 0 Eleger a 11Pectoria, e conselho
fiscal.

§ 3. 0 Deliberar ace: . ea, do relataria e con-
tas da directoria e parecer do conselho fiscal.

§ 4. 3 Ordenar os exames e investigoçõ s
que julgar convenientes.

§ 5.0 Reformar os presentes estatutos.
§ U. Re . olver sobr,) o angmento do ca-

pital.
§ 7. Resolver a ibsoluç5o e liquidação

do banco ou sua continuação.
§ 8. Deliberar sobre qualquer proposta

enviada pela directoria, conselho fiscal ou
accionistas.

CAPITULO III
Da Directoria e Gwelho Fixai

Art. 11. O banco será administrado em to-
dos o3 seus neg,ocios por uma directoria com-
posta de tres membros, es quaes entre si des-
ignarão o presi lauto, vice -presidente e secre-
tário.

A rt. 12.0 director poderá não ser accionista
na OCCASiãO da eleição, mas para entrar em



'Terça-feira, 23
	

DIÁRIO OPPICIAL
	

àetembro ' t1890] • 4£2*.3..

exercicicio adquir irá pele menos- 103 ac-
ções.

Art. 13. A eleição da directoria será feita
em assemblea geral, por maioria de votos 'o
eserutinio se ereto.

Art. 14. O mandato da directoria  será de
cinco annos, podendo no fim deat 3 prazo ser
reeleita no todo ou em parte.

Art. 15. Não poderão exercer conjuncta-
mente cargo de director, pio e filho, - irmãos.,
sogro o genro, cunhados durante o cunha lio,
os socios da mesma firma, e todos a,quelles
impedidos legalmente do ne,gociare

Art. 16. A directoria deliberará valida-
mente em seesão, concorrendo a maioria 'do
seus membros.	 •

Art. 17. Compete á directora
§ 1. 0 A execução fiel dos presantes esta-

tutos.
§ 2. 0 Yomoar a demittir empregados, mar-

car os seis vencimentos o estipular as fianças
que devem prestar.

§ 3.° Determinar a taxa dos descontas o
dos emprestimos, premio do dinheiro q11-3 se
receber em conta corrente ou por lattras.

§ 4.° Estabelecer as condições dos recebi-
mentos, permanencia e retirada dos deposites.

§ 5.° Determinar o maximo do credito das
firmas com que poderá negociar o banca.

§ 6.° Fixar o maximo da importancia dos
emprestimos.

§ 7, 0 Propor á assembléa geral as altera-
ções que julgar neeessarias nos presentes
estatutos.

§ 8, 0 Organizar o apresentar á assembléa
geral o balanço annual de tolas as operações
do banco.

§ 9. 0 Convocar a assembléa geral ordiaa-
ria e extraordinaria quando necess trio.

Art. 18. Ao presidente compete
§ 1. 0 Presidir as sessões da directoria, ser.

orgão della, executar o fazer executares pre-
sentes estatutos, e as deliberações da directo-
ria e da assembléa geral, e bem assim tomar

, diariamente conhecimento das operações do
banco.

§ 2.° Assignar os balancetes o balanços .que
tenham de ser publicados, as procurações e
contractos; com o secretario os titutos repre-
sentativos das acções do 'responsabilidade do
banco, seus saques,lettras, endossos e creditos
que forem abertos ou concedidos.

§ 3. 0 Apresentar á assembléa geral em
,nome da directoria o relatorio annual das
operações do banco.

§ 4. 0 Representar o banco em todas, as
suas relações, sendo-lhe .facultado consti-
tuir manclatarios •

Art. 10. Ao vice-presidente compete sub-
stituir o presidente em seus impedimentos
tem pora ri os .

Art. 20. Ao secretario compete ter a Sm
Cargo o livro de actas das sessões da directo-
ria, assiguar com o presidente- 03 titilloS re-
presentativos das acções e os outro; cie-
scriptos no art. 18 § 20.

Art. 21. O banco terá um gerente quando
a directoria julgar c ,nveniente, nomeado por
ella, o qull p ecstará c itição de 50 acções, que
só padera ser levantada sois mezes depois de
deixar o exereicio de seu cargo.

§ 1. 0 O gerente permanecerá durante o
• tempo do oxpediente no escriptorio do banco,
adin de provrlen dar sobre o andamento das
operações, sempre do accordo com as delibe-
rações da directoria.

§ 2.° As demais attribançõee do garante
serão definidas no regulamento interno.

Art. 22. O conselho fiscal compor-se-ha de
cinco membros effectivos e cinco sapplentes,
com excepção dol o que será de seis e nativos e
cinco supplentes, or quaes serão eleitos pela
assem	 geral

Paragrapho unico.' O mandato dos tisnes e
seus supplentes, terá a duração de um armo,
e seriecala membro em exerc'cio retribuido
com a quantia do 100$ mensaes. .

Art. 23. Ao cons. =lho fiscal compete, ex-
aminar os livros e todas as operações do ban-
co, dar parecer sobre cilas nas opacas compe-
tentes, e ser consultado pelo directoria, todas
as vezos que esta entender conveniente.

• CAPITULA IV

AcCionista;
Art. 24. As transferem:ias do acções se

farão sómente depois de realizado uai quarto
do ea pitai .'

Art. 25. , Ao accionista que não realizar o
pagamento de qualquer chamada, até ao fim
do prazo marcado, poderá a directoria marcar
novo prazo, pagando aquilo 1 0/0 ao mez
mura, o cato ainda naste não se realizo,
serão as suas acções declaradas em comnfisso,
perdendo as entradas que tiver feito.

Paragrapho unico. As entradas das acções
declaradas em commisso serão levadas ao
fundo de reserva, o as acões serft) reemitti-
das pela directoria.

Art. 26.. O accionista par cada 10 f1CO33
tem um voto em assembléa geral,- porém
nenhum terá mais de 20 votos, seja qual for
o numero de meles que possua.- 	 •

0.3*qua . possuirem monos do 10 acç3es, nita
tendo direito de voto, poderão assistir ás
reuniões e propor o. que lhes parecer.

CAPITULO V

DiVidendos e fundo de re.;ertre
Art. 27. O fundo do reserva será tirado

dos lucros liquides de cada semestre, fixado
pela direCtoria, não podendo nunca ser in-
ferior a 10 0/s da,quelles e cessará logo que
attinja a 50 °A do capital do banco.

§ 1. 0 . Este fundo é exclusivamente desti-
nado a fazer face ás perdas do capital social
o para substituil-o

Sobre o 'dividendo se retirarão 3 0A, qae
serão distribuidos igualmente pela directoria
independente de seus honorarios.

§ 2. 0 Quando o dividendo' attineir a 12 0/,,
do. capital realizado, o restante será metade
para os incorroradores durante a existencia
do banca , -e outra metade distribuida como
bonus aos Srs. accionistas.

§ 3. 0 03 dividendos não reei:amados no
prazo de cinco manos contados do 1 0 dia fi-
xado para o seu pagamento, prescrevem em
benafleb do banco.

0AI-ereto vi
Div)siçiids geraes e transitoria;

Art. 28. O banco fica sujeito á, legislação
em vigor, o por alia se regerá cai todos 03
casos omissos nestes estatutos.

Art. 29. O primeiro somestre bancado ter-
mina em 30 de junho de 1891.

.Art. 30. Fica a directoria ,autorisada a
comprar' um ;radio para funccionar o banco
quando entender, o bem assim a pagar aos
incorporadores todas as despezas preliminares
para a fundação do banco.

Art. 31. • Os accionistas acceitam o a ppro-
vam as disposições dos presentes estatutos, o
nomearia para os primeiros 0000 annos do
directoria os seguietes senhores :

Dr. Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo.
Nieoláo Pantagna.
Antonio Augusto Pereira' de Barros.

Conselho fiscal
Cav..111eiro Antonio Jannuzzi.
Amadeu Gonnela.

e 	 Auletta.
José Spolidoro.
Nicoláo Vigpsiano.
Braz Antonio Bifano.

Supplentes
Commendador Luiz Camuyrano..
Benjamin Colucei.
Paschoal 'Petrosino Spirito.
Pedro Brandi.
José Villa.
Rio de Janeiro, 30 de agosto do 1893.
(Seguem-se as assignaturas.)

Relação dos nomes dos directores do Banco
Italia Brazile

Dr. Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo,
advogado, residente á rua D. Luiza n. 23.

Nicoláo Pentagna, negociante, residente á
rua do General Camara, n. GO.

Antonio Augusto Pereira de Barros, ne-
gociante, residente á praia de Botafogo is. 178.

-•- Certifico que foram hoje ardbiyarclos nesta
repartição, sob numero mil e , uni, em virtude
dm despacho da Junta Commercial, os esta-
tutos do B muco Ralha Brazile e mais documen-
tos . exigidos pela lei.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 22 de setembro de 1830.-0 secre-
tario, Ces,.zr de Oliveira.

Achava-se callocado o grau le salto da
Junta Commercial.

Cr:lapa:à:11a G2ral de Tr.uaspart..4

ESTATUTOS
• •

CAPITULO 1

Ds sjde, OrijaniSOÇa0 e fins da co4panitia

- Art. 1.° Fica estabelecilla; sob a 'denomi-
nação de Companhia Geral de Transportes,
ama sociedade anonyma, eeam sé,le nesta Ca-
pitai. Federal, onde terei o Seu fóro juridico.

Art. 2.° O fira da companhia 'consiste na
exploração doe transportes de mavels,cargas,
bagagens e mercadorias, adquirindo deste
logo as emprazas Coimbra, Cardia e Jacintho
Gomes, conforme se acha 'convencionado C0111
Os respectivos proprietarios; o introduzindo
nesse serviço os melhoramentos desde-muito
reclama los e adoptados nas principaes cida-
des da Europa.

.;1rt. 3. 0 A companhia 'durará 30 afines, a
contar do dia do sua installaeão, podendo este
prazo Ser proroga,do, ou liquidando-se de ao-
cordo com a ler.

Art. 4.° O capital aia companhia será 'de
1.000:030$, dividido em 5.000 aeções. de 200,3
cada uma, sendo 5') °A, realisados pelos adelo
nistas e 50 0/s pela companhia, com os lucros
liquidos que excederem do dividendo de 10 0/,,
ao anuo sabre o c iplal realizado. ,

Paragrapho unico. A directoria fica desde
já autoris ida, precedendo approvação do con-
selho fiem m.l, a emittir d;bentures, quando is o
for reclamado polo desenvolvimento da em-
prez l.
'Art. 5.° As chamadas de capital serço de

10 °As no acto da subscripção, o as reguinte s
cai prestaçOee tambein --de 10 0/0 com inter-
vallos nunca inferiores a 30 dias.

Paragrapho unico. As ac,ões logo que es-
tej mi integralisadas poderão ser ncminativas
ou ao portalor.

Art. 6.0 Os accionistas que não -fizerem
suas entradas do capital nas épocas annun-
ciadas, ou no prazo de mais 30 dias, concc di-
doa' mediante o pagamento do 1 0/, sobre o
valor das ditas entradas, incorrerão na pena
de k o nmiesos	 •

As ae.çõos que calarem em commisso serão
de novo emitaidas, entrando o valor reali-
sado para o fundo de reserva.

Art. 7. 0 AnteS da expiraçio lio prazo sochal,
não poderá a companhia ser dissolvida . sinão •
nos casos l egles previstos; ou por motivos de
alta emávemolicia, acceitos pela assembléia,
geral extraordinaria doe accionistas. • Resol-
vida a dissolução da companhia, a liquidação -
se 'operará por urna commissito para tal tini
nomeada pela mesma assernbléa, e de edrifor-
mudada cemas prescripções lega.es.

„

CAPITULO 11

Da pulo de reserva e dividcnIos

,Art. 8. 0 Os lucros liquides verificados se-
mestraltnento serão divididos da, seguinte
fôrmna

Dez por cento para fundo do reserva,
destinado a fazer face ás nerdas . de capital da
comp.anhia, ' cessando esta declaração, - desde
que haja attinp,ido a 50 0A, do capital effectiva-
mente reilizado.

Si por qualquer eventualidade o dito fundo
for desfalcado, será do novo reforçado com a
mesm porcentagem semestral. até attingir
acnielle maximo. As quantias destinadas a
sua formação serão desde o principio conver-
tidos em titules publicos ou commerciaes bem
reputados, ou em debentures da companhia
compradas até ao par;
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2.° Dez por cento sobre o capital realizado
para dividendo dos accionistas ;

O restante S9Til. dividindo em duas partos,
sendo deus terços para a integralisação das
acçõ-as e um terço para os accionistas da com-
panhia e respectivos fundadores, em • dous
quinhões iguaes, a titulo de bonificação.

'Art. 9. 0 Nenhum dividendo se fará em-
quanto houver perdas que desfalquem o ca-
pital social.

CAPITULO III

Da admiraistraçao da compan'iia

Art. 10. A companhia será administrada
por uma directoria de tres membros,eleit os par
maioria de votos e escrutinio socreto, 03 que es
dentre si designarão o gerente, secretario e
thesoureiro ; e terá tambem um administrador
especial.

Art. II. A primeira directoria funccio-
naná por espaço de cinco annos, podendo ser
reeleita ; durante o mandato das futuras por
espaço do tres annos.

Art. 12. A' directoria, por seu gerente ou
por quem suas vezes fizer, cabe representar
a cempanhia em todos os actos publicos ou
particulares, para o que lhe serão conferidos
por estes estatutos todos os poderes sem re-
serva em direito pormittidos, inclusive os de
procurador em causa propria.

Art. 13. Na vaga de director, renuncia
expressa ou tacita, ausencia dentro ou fera,
do paiz, por mais de tres mezcs, salvo moti-
vada por commissão em serviço da companhia,
molott a comprovada, ou por licença conca-
dida. pelos ostros directores, escolherá a dire-
ctoila para substituil-o um membro do con-
selho fiscal de entre os que estiverem em
condições de 'elegibilidade, o qual exercerá
cargo, prestando a devida caução nos termos
do art. 10, até á primeira assainbléa geral
or'dinarithque confirmará a escolha ou elegerá
outro.

Paragraphe unico. Considera-se renuncia
boita a não prestação da caução acima rafe-
riba, 30 dias depois da installação da com-
pinhia, tratando-se dos primeiros directores,
eia() dias depois da eleição ou escolha, tra-
tando-se dos futuros.

Art. 14. Os .honorarlos dos di reatores serão
fixados pela assembléa geral de installação.

Art. 15. Além das prerogativas e encargos
que lhe cabem por lei, cernpete á directoria :

1. 0 Administrar todos os negocies da com-
panhia-e promover o seu desenvolvimento e
prosperidade

2.° Fazer a chamada dos eapitaes e decretar
o commisso dae acções

3.° Formar o fundo de reserva ;
4.° Organisar os regulamentos necessarios

ao serviço, nomear, suspender e demittir os
empregados que não sejam do trabalho exclu-
sivo dos veluculos e cocheiras, e marcar-lhes
os vencimentos e fianças

5.° Solicitar os favores, privilegies e con-
cessões que tragam vantagens á companhia ;

6.° Comprar e adquirir tudo que for do in-
teresse da companhia, inclusive propriedades
inemoveis, montar officinas para concertos e
-Lambem para fabricar velliculos, não podendo
vender ou alienar de qualquer modo bens do
jiz sem autorisação da assembléa geral,
salvo as hypotheses do art. 40, paragrapho
unico destes estatutos
:7.° Dirigir e fiscalisar todas as transacções

e a escripturação, e bem assim recolher em
conta corrente a estabelecimentos de credito

,notoriamente garantido os dinheiros da com-
panhia ;

8. • Convocar assernbléas geraes e extraor-
dinarias

9. • Celebrar qualquer contracto de que pro-
venha direitos o obrigações para à companhia
'ou autorizar a sua celebração, independente
de consulta á assemblea geral

10. Transigir, demandar e ser demandada
e dar poderes especiaes e illimitados ;

.11. Executar e fazer executar fielmente es-
tes estatutos;r1S disposições legaes e as deli-
berações da assembl4a geral.

• Art. 10. A directoria se reunirá em sessio
pelo menos uma vez por semana, lavrando-se

em livro sob a immediata fiscalisação do dire-
ctor-secretario as raskectivas actas, assignadae
pelos membros presentes, e tomando-se as
deliberações por maioria de votos, cabendo ao
gerente o voto de qualidade, no caso de em-
pate.

Art. 17. Ao director gerente compete:
1. Apresentar á assernbléttgeral ordinaria

dos accionistas, em nome da directoria o rola-
tarjo annual das operações e estado Cia. com-
panida

2. • Executar o fazer executar fielmente as
decisões da n Iirectoria

3. • Presidir as sessões da directoria e abrir
as da assemblèa geral

4• • Assignar QS balancetes e balanços que
tiverem de ser publicados, as accões ernitti-
das e as cautelas provisorias

5. • Ser o orgão da administração e represen-
tante da companhia nas suas relações 0111-
ciaes ;

6. • Autorisar os pagamentos e assignar os
cheques com o director thesoureiro ; &ecoar,
endossar e (=altar le-ttras, em nome da dire-
ct ri i.

Art. 18. Nas faltas e impedimentos tem-
perados, o director-g,ereate será substituido
pelo secretario.

Art. 19. Os directores e o administrador
especial não poderão entrar em ekercicio, sem
garantirem a responsabilidade de sua gestão
com o penhor de cincoenta• acçõás da com-
panhia.

Art. 20. São attribuições do administrador
especial

1. 0 Dirigir os serviços dos vehiculos e co-
cheiras, o providenciar sobre o bom anda-
mento dos negocies a seu cargo ;

2. 0 Admittir os empregados estrictamente
indispensaveis aos serviços sob sua direcção,
demittil-os e bem assim marcar-lhes os respe-
ctivos salarios, tudo de accordo com a di-
rectoria;

3.° Prestar contas todas as semanas ao di-
rector-thesoureiro dos dinheiros que houver
recebido ;

4. 0 Cumprir e fazer cumprir fielmente os
e 	 em vigor e as determinações

da directoria.
Art. 21. Antes de findo o seu mandato, o

administrador especial não poderá demi ttir-se,
ou ausentar-se da companhia sem commum
ac,cordo com a directoria, sob pena de perder,
em benificio da companhia a caução de que
trata o art. 19, salvo caso

 companhia, 
invalidez.

Será, outrosim, responsavel pelas multas
impostas á companhia, quando ellas forem
justas, na opinião da directoria.

Art. 22. Nas faltas e impedimentos tem-
perados do administrador especial, por mo-
tivo de molestia grave oa licença concedida
pela directoria, de accordo com o conselho
fiscal, designará quem o substitua.

Art. 23. Os honorarios do administrador
especial serão fixados pela assemblea geral
de installação.

CAPITULO IV

Do co,iselho fiscal
Art. 24. A assembléa geral, em sua sessão

ordinaria e animal, elegerá, tres membros
para o conselho fiscal e tres sapplentes.

Art. 25. Os membros do conselho fiscal
perceberão o honorario que lhe for marcado
em assemblea geral de installação.

Art. 26. E' da cempetencia do conselho
fiscal

1.° Examinar, d 3 eonfbrmidade com a lei,
a escripturação da companhia o dar parecer
sobre os negoclos da mesma, o bem assim
sobre o relatorio e contas annuaes da com-
panhia, formulados pela directoria ;

2.° Emittir juizo sobre quaesquer faltas,
erros ou fraude que encontrar, e indicar as
medidas o alvitres que reputar vantajosos á
companhia ;

3. 0 Tomar parto nas deliberações da di-
rectoria, quando esta lhe requisitar, e ma-
nifestar-se sobre os a.ssumptos em que for
consultado ;

4. 0. Convocar a assembléa geral extra-
Ordinariamente nos casos previstos por lei.

CAPITULO V

Da asA?atbléa geral dos aCCiOWSiaS

Art. 27. A assembléa geral ordinaria effe-
ctuar-se-ha manualmente até o mez de março
e haverá tantas extraordinariaa quantas re-
queridas por accionistas, na fôrma de lei, ou
convocadas pela directoria.

A convocação se fará cone antecedencia. do
15 dias para a. assemblea geral ordinaria, e,
para as extraordinarias, ou novas convocações
por falta de numero, cem antecedencia de 3
a 8 dias.

Paragrapho unico. Para que a assemblés
geral orlinaria possa validamente funecionar
é indispensavel que se ache representada, no
mininio, a quarta parte do capital ernittido,
e para as extraordinarias é obrigatoria,
prescns:L de accionistas que representem,

tido.
menos, dous terça do capital emit-d

Art. 28. O director-gerente e na sua falta,
alguns dos ()atros directores, installará
assembléa geral, e,em seguida, será designado
por acclarnação o presidente da assemblèa
geral, que convilara deus accionistas para
seeretarios.

Art. 29. As deliberações da assembléa
geral serão tomadas por maioria de votos. A
caução das acções não inhibe o aecionista,
de votar ou discutir,- priva-o tão semente
de receber os dividendos o quaesquer oatros
proventos, que serão pagos a quem cilas forem
caucionadas. A rt.0 3. 

C icia grupo de cinco acções dará
direito a um voto, não podendo cada accio-
nista ter mais do 20 votos, por si ou como
procurador.

As resoluções, peréni, serão sempre toma-oa-
das per capita, quando não for requerido
approvado o contrario pela maioria de accio-
nistas.

Paragrapho unico. As acções ao portador
deverão ser apresentadas no eecriptorio
companhia 10 dias antes das assemblées ex-
traordinarias e 20 dias antes das assembléas
genes matinadas.

Art. 31. Não pelarão votar o procurador
que não for acccionista, os directores ou mem-
bros do conselho fiscal na approvação das
contas da administração ou do parecer respe-
ctivo o bem assim qualquer accionista em
negocio de seu particular interesse.

Art. 32. Compete á assembléa geral dos
accionistos:

1.° E le.ger os directores e fiscaes, bem como
o aslinnistrador especial, e marcir-lhes 03
honorarios;

2.° Tomar contas à administração e dar ou
negar quitação aos mandatario3;

3.° Deliberar livremente sobre os negocies
da compatible, o sobre tudo que for concer-
nente á sua prosperidade e aos interesses dos
accion is tas ;

4. 0 Reformar os estatutos, a,ugmentar oca-
puni, resolver as divergencias que se susci-
tarem entre os directores, prorogar o prazo
de duração da companhia o decretar a sua
liquidação, e tudo mais que estes estatutos o
as leis prescreverem.

CAPITULO VI

Disposições geraes
Art. 3.1. Em todos os cases não previstos

nestas estatutos, observar-se-ha o disposto
no decreto o. 164 de 17 de janeiro de 1890,
que ree'e as vciedades anonymes,e bem assim
nas modificações e regulamentos respectivos.

Para te,rapho imieo. -Fica a directoria auto-

rizada a instilação
todas as despezas de incorpo-

ração e	 a 	 da companhia.
Art. 34. Os accionistas subscriptores dos

presentes estatutos acceitam todas as suas
prescripções, e,por derogação do art. 10 no-
meiam para a primeira administração da
campe nhi :

Directores
Dr. Camillo da Cunha Figueiredo.
Dr. Constanclo da Franca Amaral.
Domingos Alves de Oliveira.
Administrador especial dos vehiculos e co-

cheiras:
José Faria de Loureiro Coimbra.
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— -Conselho fiseal
Eugenio Emiti° Raffard.
Pedro Antonio Kre,ira.
Joaquim Marinho.

- •	 Supplentes •
Victorino José de Manos. . .
Antonio Luiz de Souza Mello. -
Léon Mertens.

CAPITULO VII

• -DisposiOes transitorias	 •
Art. 35. Na. assembléa de installação da

companhia serão ratificadas as nomeações da
directoria,. administrador ,especial, conselho
fiscal .e .supplentes, bom . domo fixados OS re-
spectivos honorarios e a gratificação ,especial
kdirectoria, pela sua administração.
, Será, igualmente ratificada a quota do S 11:acros
que. compete GOS fundadores a titulo de boni-
ficação, o bem assim autorisada a directoria,
caso o julgue conveniente,' a converter' se-
melhante quota em .um • pagamento previa.
-mente estipulado pela assembléa, geral e roa,-

- lisado por uma só vez, ou em prestaçõ os. •;
Fundadores

José Faria de Loureiro
João Albino da Fonseca.-
Leoa Mortens.
Dr. Constancio da Franca Amaral,.

'Manoel Francisco Chaves.
• 'Accionistas subscriptores

Acções
Carlos Schmidt 	 . ' "10
João do Siqueira Dias 	  - 20
Eduardo Augusto Pinto de Abreu 	 	 10
Francisco Manoel Martins  ' 	 20
Antonio do Siqueira Dias 	 	 20
Joaquim Mayrink de Azevedo 	 	 15
Silvino Augusto de Moraes 	 	 25
Joaquim Antonio I3aptist 	 	 20
o a pedido do Manoel Soares Braga 	 	 5
José Manoel de Abreu 	 	 30
José Fernandes de Oliveira 	 	 10
Joaquim. AntonioCordovil Maurity 	 	 25
L. Mertens 	 	 20
José Alves do Silva 	 	 10
Josué Senastor C M 	  	 	 50
Companhia Suburbana de Seguros 	 	 50
Domingos J. Soares 	 	 100
José Joaquim dos Santos Andrade 	 	 10
Albano Raymundo da Fonseca Marques 	 30
Dr. Samuel Pertence 	 	 20
Cesario Angusto Teixeira Cabral 	 '	 10
José Maria do Anjo Custodio 	 	 25
S. Fernandes Claro 	 	 10
Guimarães Junior & Comp 	 	 20
João Aleira de Vasconcellos. 	 	 50
Por procuração de João Firmo de Car-

	

valho, Pedro Antonio Primo. ..... .. 	 50
Pedro Antonio Primo
	

E0
Bernardo Daniel Castello 	

	
5

Por procuração, José Machado de Mi-
randa 	 	 20

Idem Francisco Madeira de Brito 	 	 30
Idem Caetano Pinto de Carvalho. 	 	 30
Idem A. L. Ferreira do Carvalho 	 	 20
Idem Banco do Commercio — director

	

Manoel José Soares, Camillo da Cu-	
50nha Figueiredo 	

Constando & Franco Amaral 	
	

50
10Gálio Oscar Olivier 	
50Domingos Alvos do Oliveira... .... • 	

Joaquim Teixeira da Silva
	

10
Guilherme Alves de Souza.. 	

	
IO

Miguel Urbano Teixeira, Lopes 	
	

5
10Antonio Joaquim Renato de Castro 	 	
10Antonio Dias Ribeiro 	
20Henry Lowndes 	

Pelo Banco Constructor do Brazil, Vis-
conde de ASSIS Martins, presidente 	 	 100

Pelo Banco Auxiliar, o director Manoel
Candido Pinto do Azevedo 	

	
50

Manool Augusto da Silva Souto 	
	

10
loAntonio Francisco Pereira 	

Bernardo Amaral Savaget, rua Vera
Cruz n. 5, (Icarahy) 	

	
190

Arthur S. Ifitchings, rua do General	
25Camara. n . 10 	

Pelo Banca Alliança do Brazil, J03 	 5	
2dGonçalves da Afoita 	   

Antonio Jo aquim A ffonso- Saldanha,
rua Primeiro de Março n. 73 	

Antonio Luiz do Souza Mello, rua Pri	 -
moiro de Março n. 75 	

Jorge Luiz Teixeira Leite 	
José Pastorino, rua de S. Pedro n. 5 	 	 10
Por procuração de D. Carlota, Lacombe,

rua da Quitanda n. 79, M. J. Vieira
de Carvalho'	 	 10

Manoel Joaquim Vieira de Carvalho, 	 	 10
Orozimbo Muniz Barreto, rua da Qui-

tanda, n. 50.:
Gaffréo Csuinle . , rua da Quitanda

n. 02, 	
II. Lombaerts, rua dos Ourives n. 7 	 	 30
Octa,viano Coelho da Silva, rua dos

Ourives n. 55, 2° andar 	 •	 - 	 •	 10
José Augusto do Carvalho, rui do Ou-

vidor n. 86  • '	 	  •	 15
Gabriel Ferreira dá Cruz, tabellião é	 -•

rua do Rosario n. 73 	
Eng. Emilo Raffard, rua da -Alfandega

n.75 	 •
Caetano Pinheiro da Fonseca  •
Carlos Fortes de Bustamante Sá 	 ....
Augusto C. da Silva Telles 	
Pelo Banco Colonial do Brazil, J.S 	

Moreira Leal.. 	
Antonio Gomes Vieira do Castro 	
Barão do Rio Bonito.
Ismael d'Ornellas Bettencourt ..... ,
Cardia Almeida &
Por procuração de José Faria-Loureiro

Coimbra, E. Raffard 	  700-
A. Lavignasso Filho'	 	  1.000
J. J. Antonio Braga 	 	 20
Victorino José do Mattos 	 -20
Pela Companhia Nova Permanente,. os

directores Victorino José de Mattos-
e F. Lima Duarte 	

F. Lima Duarte 	
José Marcellino do Costa e Sá Filho.	 •
Paulo de Frontiu 	
Lourenço Cavalcanti do Albuquerque: 	  •
Conde de Figueiredo 	
Olympio Frederico Loup  •
Joaquim José V. .do Almeida 	
A. P. de Carvalho 	 .
João Francisco Froes da Cruz 	 :.
Iclirer i co Narbal Parnplona 	
Jorge Naylor 	
José Ricardo Augusto Leal 	
Joaquim Marinhe 	
Henrique das Chagas Andrade........--
D". João da Moita Machado 	
José Pintgale Oliveira 	
Luiz Plinio de Oliveira.. 	
Antonio José Lopes Zenha, 	
Antonio José Elesbão 	
Antonio Alves Guimarães 	
Domingos Costa & Comp. 	
Jos3 Manoel de A,reu 	
Bento Joaquim da 'Costa Pereira Braga
José Pereira de Magalhães 	
J, C. Piedade &- • Comp'	 '
Tenente coronel 'Firmino Pires Fer- •
• mira, • 	
José Pereira da Silva Junior 	
Joaquim C.Brito  '	 50
Brisabella, À. C. Machado.... . ..... . • .	 •	 50

;
Acções 	

.	 .
5.oao-

ACTA DA ASSEMBLEA. GERAL CONSTITUINTE ENI„
6 DE SETEMBRO DF 1800	

_

Presidencia d3 E.c: Sr. Conselheiro.J. F.
Meira ge Vascomellos

Aos sois dias do mez de setembro, do anuo
do 1890, á 1 hora da tarde, no eseripterio
da Companhia Nova Permanente, Sociedade
Bancaria e de Seguros, á rua Primeiro • de
Mirço n. 31, sobrado, achando-se peeSentes
37 Srs. accionistas representando 3347 ac-
ções,conforme demonstra - o livro de preSençai
o Sr. Victorino Jose de Alattos, director da
Companhia Nova Permanente, incorporadora,
declarou que, havendo numero sulliciente
achava-es constituida a asas omblée, o convi-
dava para presilil-a o Extre. Sr. Conselheiro
João Fiorentino Aleira de yasconcellos, o qual

i acc tomado pela : 1113SM /VS se in bléa

Assumindo a prosidencia o Sr. Cuselheiro
Moira de Vasconcellos, convidou para secre-
tarios 03 Srs. José Forum:idos de Oliveira e
Antonio Luiz de SMISR Mello, que acoeitarain
.0 occUpAram -03 respectivos inanes.
' • O Sr-presidente fez proceder á leitura dos
estatuto&daCompanhia Geral de Transportes,
os quaesse achavam assignado3 pelos subscri-
ptore3. rapresentando. 5.000 acç5es, e, sujei-
tando os mesmas a . diàqusA.o foram enes ap-
provados, depois .de uma pequena alteração
-proposta pelos accionistas Cardia, Almeida
-& Silva, que a apresentaram á mesa e consta
do seguinte:
• Proponho para que se supprialá a ultima
parte do .§ 20 do art. 8 , dos estatutos na parto
que . diz :— e 03 respectivos fundadores, era
doas quinhões fg,uaes, a titulo do bonificacão.
— Rio, . 6 de setembro -de 1801— Estava as-
signado „Manoel da Silva Cal*Mir0, socio
firma Cardia, 'Almeida &.Silva.».

Esta proposta foi submettida á discussão e
approváda unanimemente.

Em-seguida o Sr. presidente mandou ler o
fite lo • de deposito . da . quantia de • 100:000$, 'de-
positados na Companhia Nova Permanente, 
qual se achava competentemente' legalisaclo.

Passando-se a tratar da administração e
conselho fiscal foram as mesmas ratificadas e
na ordenfem que se acham 115 art. 34 doS es-
tatutos; o pino se segue :

Directores
Os Srs.:
Dr. Constancio da Franca Amaral, ge-

rente.	 i;
:Dr. Camillo da Cunha Figueiredo, thesou-

reiro.
-Domingos Alves de Oliveira, secretario.

Adnzinistrador especial dos velticulos e co-
cheiras	 •

ComMendador José Faria de Loureiro Cobu-
bra.	 . .

CanseUto fiscal
Eugenio Emiti° Ra ffard
Pedro Antonio Pereira.
Joaquim Marinho.-

Supplentes
Victorino José de Mattos. •

-Antonio Luiz do Souza Mello.
Léon Mertens. •
Em seguida o Sr. 1 0 secretario apresentou

a seguinte proposta:
- (s Proponho para que sejam marcados os
honorarios da directoria e conselho fiscal •
pela seguinte fôrma:

Ao direátor gerente 6001;000.
Ao director thesoureiro 400$030. • 	 it
Ao director secretario 400$000.

'Ao administrador especial 500$000. 	 " "
e mais 2 0 /ii sobre os dividendos a distribuir,
sómente- para os tres directoros ;: e os -trios
membros do conselho fiscal ficarão com o lio-
norario mensal do 100$ 'cada um.

Rio; G de; setembro. de 1890.— Assignado
Josd Fernandes de Oliveira». . --------

' Posta era discussão foi a mesma approxada
por unanimidade.

• Certifico que foram ..archiva,dos hoje, sob
n. 993, em virtude de despacho da Junta
Commercial; os estatutos da Conspanhia Geral
do Transportes,- com 03 demais documentos
exigidos por lei.	 •

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 2'2 de setembro . de 1890.—. O sepre-
torio, Cesar de Oliveira,'	 •	 .

Estavam canadas tres eStampilhaS no valor
de 5$2.04.

5

io
20

25
30
5

50
10
50
5

	  500

200
20
17
25
10
50
10
50
50
30
25
20
'10

10
30
15
.s5
15.
15
40
25
20
25
10
30

50
25

E nada mais ha,velido . a tratar, o Sr. • pre-
, .

sklente dou por constituida e installada a gom-
panhia Geral de Transportes e, fazendo votos
pela sua prosperidade, 'levantou a sessão ás
2 . 1/211oras da tardo, pelo, que ' se lavrou, a
presente acta.—Joao F. Meircide Vasconcellos,
presidente.— Josd Fernanies de Oliveira,' 10
secretario.— Antonio Luis , Soitza Mello, 20

,secretario.
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MARCAS REGISTRADAS

Amedeo Gonella, procurador de Martini &. RO3 i, fabricantes de Vermouth e licores o
negociantes de vinhos, funccionando em Turim, apresenta á Junta Commercial da Capital
Federal, pedindo para ser registra Ia a marca supra. Coisiste esta ma rca em uma eliquett
q radraní.:ular em papel envernizado, ten lo na parte superor, assentada a figura do anjo da
Lana entre deus tr p'reos de cirro landeiras coda um, por baixo de uma trair t vermelha,
sobre duas medall as : Premiai com 39 3Pdaglie » á esqumda um escudo de crie e a,
direita um de /eda abaixo destas a fiptra da Europa á esquerda e á direita a da America,

Vmdo•se embaixo de cada uma destas figuras urra medalha. Na parto inferior .1a etiqueta
aeha-se o desenho da fabrica. No centro da etiqueta, onde s) acham de cada lado duas me-
dalhas sobrepostas lê ..se em lettras de cores diversas : Vino Ver»touth con fecionato por Es-

,. polazione della asa Martini e Rossi. Successori Martini Sola d: C. Premiati coa la Gran

Medaglie dono ali' esp. univ. di Parigi1878	 .

Esta marca pode variar em suas dimensões, com o disposiçõ .rs de cores e applica-se nas
garrafas, conteado o Vinho Vermoutb do su c fabricação, devendo a dita,marca ser registrada
nesta Junta para garantir a sua propriedade.

Rio do Janeira, I de setembro de 1890. —A . Gonella.

Estava kellado com uma estampilha de $200 devidamente inutilikada.

Apresentada na secretaria da Junta Commercial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, às 12 horas da manhã de 1 de setembro de 180). —Cesar de Oliveira.

Registrada sob. n. 188, em virtude de despa:rlio da Junta Com:neraial em sessão do 16 do
corrente. Pagou no prim3ire exemplar G$ de salto e $300 de taxa addicional de 5 o/a.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1890.—Cesar de Oliveira.

Achava-se ao lado o grande sello da Junta Co:nmercial da Capital da Republica dos
&talos Unidos do Brazil, em alto releve.
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&Alarmes Jechtm Christian Voigt, procura-
dor da liarzburger Brunnen Gessellscha ft
Ascite & Comp.

'
 proprietarios da nascente do

-J I iush all, em Idarzburg (Al tamanha),apre-
senta á Junta Commercial da Capital Federal,
pedindo para ser registrada, a marca supra.
Consiste esta marca em uma etiqueta repre-
sentando um monogramma entre os numeres
15 e 60, tendo na parte superior as palavas:
Schut z-Marke o na -inferior as palavras:
Trade -

Esta marca pôde variar em suas dimensões,
cores e dispos:ções de cores e applica-se nas
garrafis contendo as aguas mineraes, de-
vendo a dita marca ser registrada nesta
junta par I garantir a sua propriedade.

Rio do Janeiro, 18 de agosto de 1890.—
Joltanaes Jochim Christian Voigt.

Estava soltada com uma estampilha de
$200 devidamente inutilisada.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil á I 1/2 hora da tarde de 18
de agosto de 1893.— Cesar de Oliveira.

Registrada, sob n. 1 g9, em virtude de dei-
pacho da Junta Commercial em sessão de 16
do corrente.

Pagou no 1° exemplar 6$ de selim e $330 d
taxa addiciónal de 5 0/0.

Rio do Janeiro, 19 de setembro de 1890. --
Cesar de Oliveira

Ac.tavasse ao lado o grande salto da Junta
Commercial da Capital da Republica dos Es-
tados Unidos dó Brazil, em alto relevo.

ANNUNCIOS
Banco União de F. Paulo

Convido Os Srs. accionistas do Banco União
de S. Paulo que não anteciparam as suas
entradas a realizar, do dia 20 a 25 do
corrente, na séde, nesta capital, em suas
agencias em Santos e Campinas e em casa de
seus correspondentes no Rio de Janeiro, Srs.
J. F. de Lacerda & Comp., rua da Alfandega
n. 37, a 3a entrada do capital á razão de
10 aí„, ou 20$ por acção.

S. Paulo, 9 de setembro de 1890.— 4. de
Luerda Franco, presidente.

.1Ione,) Cuido de S. Paulo

Ficam suspensas as transferencias do acções
deste banco, da dia 19 a 25 do corrente.

Rio de Janeiro, 18 de s'etembro de 1890.—
A. de Lacerda Franco, presidente.

PRIVILEGIOS

JULBS GltRAIID, á rua do Rosario n.43,encar-
rega-se de obter privilegies no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assinatura 6 de 18$ por anuo e de 6$

por quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuídos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito do
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 90


